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Contrâtaç:Ío de pessoa juridicâ pâm ômecimento de GêneÍos

Alimentícios pâIa a Merenda Escolâr, üsando atendeÍ a ESCOLA

ESTADUAL JOÃO MENDES. no murucipio de ( ORUMBÁ DE

GOIÁS conforme Anexo I - Terrno de Referência. integrânte deste

Edirat.

' PO Mênor preço por l-otê

VALOR R§ 53.,t10,75
Cinquentâ e tr& mil quarocentos e dêz Íeais e setenta e circo

centavos.

LOCAL ACI'SSO

f,DITAL/ÀNEXOS

AO Essola Estâduâl Joâo Mendes, localizada na Praça dos Pirineus no

l0 crnro, CoruÍnbá de Ooiás.

ENDIREÇO DO LOCAL Df,

ABERTURÀ

Escola Estaduâl João Mendes, localizada na Praça dos Pirineus n'

I 0 - cjntro. CoÍumbá de Goiá§.

I úll,El'O^-f (62) 3338-1246

T]-MAIL 520451 lo@seduc.go.gov.br
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O Presidente da Comissão Especial de t,icitação do Conselho Escolar Anáia de Morais
Santos, designada pela Portâria n" 001, de 10/09/2020, tornâ público aos interessados, que eslará reunida à
9!00 horss do dir 2t dc iÂoeiro de 2021, na (Escola Estadual João Mendes), a Íjm de receber. abrir e
examinar Docurnentação e Pmpostas de empresas que pretendârn pârticipa do CONVITE n. 002n021, nW
MENOR PREÇO POR LOTE,lesti,ado ?aclusivtmente à urrticipacdo de mi.-roernpresas e en p,sas íle
peoleiq portet confome ddeÍúinacdo do artiso 7. do l_ei Estadrral n" 17.92g/2012. confonne disposições
na Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020. da Lei FedeüI no g.666/93. de 2l de jurüo ae t ú: e
alte.ações posterioÍes, a Lei complementd n'12312006. da Lei complemenlar Estâduar ni r44, de 24 de
jdho de 2018, além dâs demais disposições legais apticáveis e do disposto no presente edital.

Nâ hipótese de nào lEveÍ expedjente na data acinra- fica a pÍesente licitaçâo,
aulomalicamentq transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo poi
moti!'o de força maior, ou qualquer ouúo fator ou fato imprc\isível.

I. DO OE'ETO

t.l contÍatâção de ernpresa para fomeciÍnento dê gàeÍos ârimenticios pâÍô â Meretrda Escolar, üsando
âtendeÍ a (Escola Est du*I João M.DdB), no Ínunicipio de (Corumbá dc C,oiás), que i egÍaÍn este editsl,
iÍdepeDdente de tÍânscriçâo.

1.2 O quantitativo de gêrcrcs alimenticios â serem adquiridos poderá ser alteÍado, nos teÍnos do artigo 65,
§1", da tei Fedoral í" 8.6ó6193.

1.3 A avença se efetivaÍá por meio dc conüato, com ügênciâ do 07 (solc) D""es5 a contar de suâ assinatur4
cuja eficácia estani mndiciorada à efaiva publicaso do extrato Ía imprensa oficial, mnforme demúila
men§al.

2. DA§ INTORMAÇÔES, E§CLARf,CIMENTOS E IMPUGNÀÇÔES

2.1 As iÍformaçôes e esclarecimentos de dúüdâs quanto ao Edital e seus anexos. podeÍão seÍ solicitados
pelo ê-mail: (520451 l0@seduc-go.gov.bÍ) ou toÍ êxpedienre prorocolado. dirigido à Comissâo Especial de
Licitaçâo CEL, situada à Praça dos Piíneus n" l0 centro. Corumbá de Ooiás. até 02 (doi§) diss úteis artes
da dâta frxada para abertura da sessâo pública.

2.2 O odital podeíá ser impugnado, poÍ qualquer pessoa ou licitarte, em ate 0Z (dois) dirs úteis antes da
data fixada para âbenura da sessão pública.

2.2.1 Decaini do diÍeito de impugnaÍ os termos do edital de licitação perante s administrâçào o licilante que
não o fizeÍ de o segundo dia útil que mteceder a abertura dos envelopes de habilitaçâo em concorrenci4 a
abeÍtura dos envelopes com as propostas em conüte, lomada de preço ou concurso, ou a realizaçâo de leilão,
ss falhas ou iÍregulâridades que viciariam esse edital, hipótese ern que tal comunicaçiío Í!âo terá efeito de

2.2.2 A impugnaçào feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de pôÍicipar do pÍocesso licitaló.io
até o tr.ânsito €m julgado da decisão a elâ pertinente", nos termos do art. 41, §3", da l,ei FedeÍal nô 8.66ó193.
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2.3 As impugnações ao edital e seus anexog deverâo seÍ protocoladas e düigidâs someÍte ao presidente da
cornissâo Espocial de Licitação, indicando o [úmero do conüte, do processo- administ-ativo, formulaÉo do
pedido, com exF,osição dos fatos e seus fundameotos, a indicação do inteÍessaalo ou queÍn o representê, dados
de identificaçào, endereço completo, telefonq e-mail, data, assinatura do interessado ou ,rp.".elt"orq
documento que comprove apticlâo do signatririo paÉ representação da ernpresa licitânte e documento de
rdenEticaçào pessoal válido daquele que assinaÍ (CNH, ideÍtidade, ouüos). sób pera de nâo ser coúecida.

2 4 Acolhida a impugnação coltra o aro mnvocatório, será definida e publicada nova data pâra Íearizaçâo do
certame, se foÍ o caso. Qualquer modificâÉo no edital fiige divulgação pela mesÍna foma que s€'deu o
texto original. reabrindo-se o prazo iniciarrDerte estaberecido. 

"i"ao 
qu.rrao, inquestionavermente, a

alterâção nâo afetaÍ a formulaçâo das pÍopostas, üos reÍmos do §4o do art. 2l da Lei FedeÍal no g.666/93-

2.5 As impugnações e pedidos de esclaresimefltos nâo suspendem os prátzos preüstos no ceÍtaÍne.

2.6 os. esclaecimentos prestados às empÍesas licitantes, beÍn como eventuais alteraçô€s no €ditar, esteâo
disponiveis ju o à Comissâo Especial de Licitação, não podendo as licitades, em quâlquer hipótsse.
alegffem desconhecimeÍto dosmesmos.

3 - DAS CONDTÇÔE§ Gf,.NAI§

3.1 SomaúÍe poderâo prrticipar do prcaente Cooyitc empr.sxs, cspecislizâdas no nrmo, legalrÍaíte
coDstituidss, úendo s aÍiüdade principal Do CNAE - Cad$tro Noci;nd de Átividade Econôãica, quc
sati§fiçâE â! condiçõca estib€leaida3 lle3te Editât.

3.2Para os produtos de origem animal, devê ser apresentada docünentaçâo comprobatória de Serviço de
Inspeçâo expedida pelo óryão competente.

3.3 O Conselho Escolâr podeni avaliaÍ todos os tipos de produtos, a quâlquer tempo. em relaçâo à sua
quâIidadc c peso liqúdo c nâo ac.itará os que nâo âtendam à exigências previstas neste Edital e na
legislação peÍtioente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissâo Esp€cial de Licitação, a qual comp€tiÍá:

3.4.1 Receber os envelopes com docu$entaçâo e propostrs;

3.4.2 Examinar a docurnentação, habilitando ou rão os paÍticipantes, eÍn co ormidade com as exigencias
do Edital;

3.4.3 Proceder aojulgârnento das proposta§, observando os fatores do ..Critério 
de Julgâmento,', constaÍtes

do item 08 deste instÍurEento:

3.4.4 Lâ!ÍaÍ ata circunstsnciada â csda fase do procedimento licitâtório, relatândo os fâros e decisões que
vieÍom a serem tomadas:

3-4-5 lnforÍnâr os recusos que porventuÍa foaem âpÍe§entados contra os seus alos na pÍeseÍe licitaçâo;

3.4.6 Submeter à apÍeciaçâo supeÍior as decisões proferidâs pela Comissão;

Sêcrêtaíe de Estâdo d. Educação - SEDUC
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3.4.7 Promover â divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, atÍâvés do quadÍo
próprio de avisos da Comissão Especial de Licitaçâo, pelo e-mail instituciona.l ds Unidade Escolar, DiiáÍio
Oficial do Estado DOE e Diiirio Oficial da Uniào, se for o caso, bem como veiculaçâo no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitaçâo conlém os Anexos abaixo relacio[ados aos quais são paÍte integrantes e insErâráveis
dest€ €dital, iÍtegrando-o independenteÍnente de transcriçiío, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Tcono de Referência
ANEXO II
ANEXO III

CaÍta de Apreseotação da Documentâçâo
de Su do Edital

ÀNÊXO Iv
ANEXO \T

CaÍta Proposta

C ante de Recibo de Edital
ANEXO VI Minuta Cootralual

ANEXO VII Da Conciliâção, Mediaçeo e Arbirragem da
Adminisrraçào Estadual

J

ro li
F n"8 de dc

lermos do ãÍ 58 da Ler Federal n"l l.l0l/05- em de ÍecuDeracão iudicial: ou homolosâcào iudioal do

4 - DA PÂRTICIPAÇÃO

4.1 A paÍicipaçâo na licitação importa totâl e iÍestrita submissão dos proponentes às condiçôes deste
F:dital.

4.2 Neúuma pessoa fisic4 aindâ que credenciada por procuÍação legal, poderá representar mais de um
licitante.

4.J NÂÔ PODERÁ P^ AR DISST] ('ONVITE:

4.3.1 EÍIpresas eÍn estado de falência ou recuperagão judiciâI, sob concurso de credores, ern dissoluçâo oü
em Iiqüdaçâo;

â) As

PI dÊ
númeÍo de emDresas. NÃO S I}IPEDIDA DE PARTICIP.\R.

4.3-2 Empresâ que esliver suspensa do direito de licitâr e,/ou declârada inidônea por qualqueÍ ôÍgão ou
€ntidade dâ administÍaçâo pública Federal, Estadual ou Municipal. e. Empresa que esteja suspeosa de licitar
junto à Supedntendência de SupÍimentos e Logistica da Secretaria de Estado da Administração do Estado de
Goiá§, circmstânciâ que sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art 97,
paÍiigÍafo ilnico, dâ Lei Federal nó 8.666/93. Este veto ocorÍerá em qualqueÍ uma dâs fases desta licitâção.

4.3.3 Servidor de qualqueÍ óÍgão ou ertidade linculada ao órgào pÍomolor da ücitaçâo, bem assim a empresa
ou instituição da quâl tal sc^idoÍ scja sócio, dirigcntc ou rssponúvcl técnico.

4.4 NsnhÍna pessoa fisica ou juridica podeíá representar mais de uma Íirma na pÍesente licitação. Caso
ocon4 serâo as respectivas licitantes inabilitadâs.

4 5 Quando da pârticipâção de empÍesâ filial em nome próprio_ $mente será aceita se expressâmente
autorizada pelâ malriz, salvo por detefilinâçâo estâtutríd4 que tâmbém deveú s€r compÍovada. Neste caso,

Sê!.êtaria d. Elt do da Educrçào - SEOUC
Gêréncia de LicltêÉo
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toda doaumentação exigida constânte do item 05 - Da Documentaçâo, deste Edital, der,erá ser referenle à
malriz s€ndo obrigatóÍiÀ também, s tpreseDteçio d€ todos 03 documetrtos qu€ comproveE a
r€ulrridrdê íiscsl ê trabâlhtute d, filiâl.

4.7 A Comissâo ds Licitação não se responsâbilizaÍá por propostas e/ou documentos que nâo forem
€ntregües diÍetarnente à me$n4 no horáfio e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 AÉs a hora e dala estabelecidas neste InsfirÍnento Convocatório, com lolerânciâ de 15 (qünze)
minüos nenhum documerto ou pÍoposta será Íecebido pela Comissâo de Licitaçâo.

4.ó As licitantes i[teÍessada deveÍão apresentaÍ no dia, hoÍário e local de aberhrÍa desta licitação,
mencionados no pÍeiâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitaçâo, a docúnentaçâo e proposta exigidas
neste instÍumenlo. em iovólucros separados e lâcrados, sendo o primeiro com o subtitulo
'DOCUMENTAÇAO_ e o segundo com o subtitulo "PROPOSTA", contendo eÍn suas paÍtes extemas alán
da razâo social dâ empÍesa licitmre. a indicação com os s€guintes dizeres: CONSELHO ESCOLAR (JOÀO
MENDES). CONVTTE N' OO2/'O2I'.

5. DÀ DOCUMf,NTÀÇÃO DE HABILITAÇÂO

CONSELHO ESCOLAR (Joáo itendês)
coNvtTE N" oou2o21lgóOtco OA ESCOLÂ 52045110

ENVELOPE N'Oí . HAEILITACÃO

5.1 À "Docunentação"
dizeres mencionâdos no
(uma) üa encademâda co endo o número do CNPJ, lnscriçôes Municipal e
ou Estadual. endeÍeço. e-mail. telefone/celulaÍ. etc.. devendo suâs pághas serern numqadas
sequenciaknente, com tod,§ as plígiÍtâs Íubricadas. sendo a última págin4 dâfada e assinada p€lo
Íeprescntsrte legâl da empresa de alimentos lioit&te com podeÍes p€ra tal invesúdura e contefti!
obrigaÍoriarnente, sob pena de inâbilitaçõo da prof,onente, a caÍgo da Comissão de Licitaçào.

5.1.1. Os documentos de hâbilitação podsrâo ser âpresentados em original. por qualquer prccesso d€ cópiâ
autenticada por câíório competente ou p€la Comissâo Especial de Licitacão da Uddade EscolaÍ pÍomotom
do certaÍne ou publicaÉo eÍn órgâo da impÍensa oficial, nos tennos do aÍ. 32 da L,ei Federal n" 8.666/93.

5.1.2 Paro .lins d. hdbilitação, os Licitantes CONWDADOS N)DERÃO apresentat, deúdamente
homologado e atualizodo, catlavro no CADFOR e as eüptetas INTERESSADAS DEyEtuíO
obrieatorürmerrte apresentor o CADFOR - do S(lPRll,()(; da Se.retdrta de Estado (la Arlnikistração do
t:çtado de Goiis SL:AD, sitd à Á\'- Repülico do t,ibako, n'1.915, 1" ahdor, Setor Oese (ht,:71.125-
125 Goiània (iO TeleÍone: (ó2)3201-6515 651ó.
Á Licüante rcgularfite\te cadastrdila, qae üpreseatdr o CRC - CertiÍEado de RegitTro Cadasttol,
deúdamente alualizddo, Íica desob gada de aprctetta. os tlocamenbs relatitos à Habililaçdo .Lrrúlica
(item 5.2) exceto letru a e b. à Regulaida.le Flscal e TrabalhhTa (5.3) e Regüla dule Econôúi..o-
Financzba (5.4), dade que os reÍerdos documerrtos integraates do Certifcado deja atuoliztÚtos e eú,
vigêacia, sendo aswguru.lo o direito de apresenlat a documerrlaçllo qae estinü venci.ta o CRC,
úualizada e regalarizada dentro do enyelope n' 0l - DOCUMENTAÇÃO,

Sscr€taÍiâ dê E3tádo da Educeqão - SEDUC
Gêíênciâ do Licitêção
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5.L3 O cadastro da SupeÍintendência de SupÍimentos e l,ogística da Secretaria de Estado da AdmidstÍaçâo
do Estado de Coiás, somente é dispensado ern caso de Empresas Convidadas, e o me$no não dispensa a
âpÍesentação da documentaçâo exigida-

5.2 D8 HâbiütâÉo Juridic,

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representânte legal da empresa licitante.

b) Procura$o públicâ ou paÍtisulaÍ, com cópiâ da cédula de idcntidade e CpF do procurador, outorgando ao
seu representante poder paú Íesponder por ele e tomar as decisões que julgâr neoessarias, duÍante o
procedimento da habilitação e abertura_ dâs propostâs, inclusive poderes para recorrer e renunciar a
interposição de Íecursos adminisaativos. E necessário o Íecoohecimento de fuma da pessoa juridica no caso
de instrurnento particuloÍ. Â falls do docuÍnenro pÍevisto neste item não inóilila a licitante. ficâÍldo, porán.
impedido o representânte nâo cÍedenciado de quâlqueí interfeÍência no processo licitatóno.

c) RegistÍo comeÍcial, no caso de empresa individual.

d) Ato constitutivo, Estatulo ou ContÍato Social em vigor, deviilamente tegistrado, em se üâtando de
sociedades comeÍciais e, no caso de sociedades por açôes. âcompanlladô dos alocumentos de eleigão de seús
administÍadoÍes.

A habilitaçãojnídica será comprovada mediante â apresentaçâo de, confoÍme o caso

e) lnscÍiÉo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acoÍnpanhada de pro\a da diretoria em

5.3 Dâ Regulâridade l'iscâl c Trabslhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comFovada mediante a apres€ntâçâo de

a) Prova de lnscÍiçâo no CadastÍo Nacional de Pessoas Juridicas CNPJ do Ministerio da Fazenda

b) Provâ de Inscriçào no Cadcstro de Confibüintcs Estedurl ou Municipsl, se houvet, relâtivo ao
domicilio ou s€de da Licitante, pertinente ao seu tamo de atividade e compativel com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade paÍa com a Fxzendâ Públicâ Fêderrl por meio de CeÍtidâo Conjunta emitidâ pela
ProcuÍadoÍia Geral dâ Fazenda Nacional e SecÍetaria da Receita FedeÍat do BÍasil. Íelaliva à Díüda Ativa da
União e aos tribulos adminisEados pela SecÍetaria dâ Receita Federal do Brasil, expedida conjuntamente
com a Contribuiqões Previdenciárias (Scguridsd€ So.i.l - lN§S).

d) Prova de regülaridâde para com a Fâzendâ EsÍedurl, poÍ meio de CeÍtidào Negativa de Débito em üvida
Àtivâ expedida pela Secretaria de Estado da Fazendâ ou equi!"lente dâ Unidade da Federação ond. â
Licitente tem sur s€dê

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. por rneio de CeÍidão expedida p€la Sedetâria de
Firançâs do lvÍunicipio, ou equivâl€nte oÍdê â Licit|nÍ€ nem suâ sed€,

Sê.Íetaáa .lê Estado d! Educação - SEDUC
Gêrênciâ dê LicileÉo

Ouiota Avenidâ. Qd. 71 nô212, Setor Lôslo Vila Nova CEP: 74 643030
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fl Prova de regularidade para com a Fazenda públicâ do Estedo de Goils. poÍ meio de Ceíidão de Débito
lnscÍito em Dividâ Àtiva - Negativa, expedida p€la S€cÍetaria de Estado dâ Economia.

g) PÍova de regularidade relativa ao Fundo de Garanúa poÍ Tempo de serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regulâridade do FGTS CRF, expedido pela Caixa Econômica FedeÍal CEF.

h) Prova de Inexistência de débitos inâdirplidos peÍante a Justiçâ do Trabalhq mediânte a apÍessntação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CND-r), nos termos dâ Lei Federal n. t 2 440/201l.

i) Caso â paÍticipação no cenârne seja dâ matriz, com possibilidade de que a execuçâo do objelo licitado seja
por filial. oü úce-versa a prova de regularidade fiscal e tÍúalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 SeÍi admitida a compÍovaçâo de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apÍesentâçâo de
CERTIDÀo POSITTVA COM EITEITO DE NEGATTVA nos termos da Lei.

5.4 Dr Ouaüficaçío Eaonômico-Finatrceirs

a) Na formâ do Decreto Esradual nô 7804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitâçào em licirações
referentes ao fomecimento de beÍs pâÍa proÍtâ entregâ, nâo scrá erigida da micÍoeÍnpÍe$ ou empresa de
pequeno porte, a apresentaçâo do bâhnço pxtrimonial do exercício social.

b] C9Ítldâo Ne8ltiva de Falência e Resuperaçâo Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo
caÍório pistribuidoÍ dâ sede da Licitarte, com indicaçâo do pÍazo de validade e não havendo somente ierá
aceita com alâta de emissâo não supe.ioÍ a 60 (sessenta) dias dâ datâ de apres€ntaçâo da pÍoposta Se a
comaÍca possuiÍ mais de um cetório Distribuido( deverá seÍ apresentada cenidâo de todos os caÍórios
Distribuidores existentes na Comarcâ- Caso a pâÍicipação no ceíâme seja dâ filial, a Ceflidão Negâtivâ de
Falência € RecupeÍação Judicial deverá ser da filial e da nútriz

5 5 Da Quàlificâçâo 'I écnicâ

A qualilicação tecnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 0l (uma) Declârscâo fomecida por pessoa júdica de dtueito público ou privado,
compÍovando que a Licitânte já fomeceu, satisfatoriamentq ob_jeto compativei com o desta licíaçâo. O
atestado/declaraçâo deveÍá conter, no minimo: o nome da ernpÍesâ/órgâo contÍatante, o nome do Íesponúvel
por sua emisúo e telefone paÍa contâto. c!§o necessário_ A Comissào de Licitâçào podeÍá detemrinâr
qualqúeí diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de
qualquer documenb que lhe suscitar dúvidss.

b) Alvará dâ Viqilâncis Sspitária, emitida pelo órgão competentc. qúe comprove que a cmpíesâ licitarte
foi vistoriada pelo SeÍviço de Vigiltucia Sanitária Estadual ou Municipal, pelo Serviço de Inspeção
Federal SIF, no prazo estabelecido oficialmente. dênronstrândo ouê r êm a e§tó âDtâ oârr o seu
funcionsmeíto rêsulsr e comercializscao do oíoduto pêrtinente so obieto ds licit câo íllimentos ds
oriscm vepetâI. ânimâI. mincrâl ou orocêsssdo). O AlvaÍá mencionado acima teÍá validade âté o diâ 31/12
do ano alâ contratação

SêcretaÍia d. Estâdo dâ Educaçâo - SEDUC
Geréncia de LÉilâção

Quinlâ Avênida, Od. 71 no 212, Sêtor Leste Vitá Nova CEp: 74.643030
Goiániâ - GO

1

Convilê 2021



S..Etãd. d.
E.t do d.
Edü(lCo

5.ó Das Declrrações

5.6.1 A Licitante deveÍá âpÍesent8 junÍanênte com as demais documentaçôeE DECLARÀÇÔES conforme
modelo constanre do Anexo I e IlI.

a) Cârta de Apresentaçâo dr I)ocuEêntaçâo conteido todâs as informaçôes e declaÍaçôes, confonne
modelo Anexo Il deste Editâl

b) Declârsçâo dc Temos de Sujeiç§o ro Dditrl, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os docurnentos exEaidos pela INTERNET poderâo t€Í seus dados coÍferidos peÍanle o stte.

5.E Não seÍâo aceitos pÍotocolos de entrega ou solicitaçâo de docuÍnento em substituição aos docümentos
requeridos no presente Edital.

5

sda

5.10 Pora microeopresas c empresâ3 de pequeno portq em cumprimento ao s l" do artigo 43 da l,ei
ComplementaÍ no 123/2006, alterado pela Lei Complementâr n. 147, de 07 de agosto de 2014, caso haja
âlgüÍa Íestriçâo na compÍovaçâo da rcgulâridade fiscal e trabalhista será asseguÍado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, paÍa a Íegularizaçâo da documentação. contados do momento ern que o
proponente foÍ declaÍâdo o vencedor do cenâme, prorrogável por igual período, a critério dâ administração,
paÍa â regularizaçao da documentagão, pagaÍnento ou parcelatnento do débito, e emissâo de eventuais
certidões negadvas ou positivas com efeito de negativa

onde for
rcfcrido documento a sigla \íE ou EPP.

5.10.1 O tÍatamenio lavorecido preüsto no item 5.10 sommte será corlcedido se Às mrcroeÍnpÍesas e
empÍesas de pequeno poÍe apÍesentaÍem no ceÍtaÍne tod& a documentação fiscal exigidq mesmo que estâ
conteúa alguma ÍesÍiçào.

5.10.2 O motivo da irregulâridade fiscâl pcndcnte s€rá ÍegistÍado pela Comi*§âo Especial de Licitaçâo em
ata, com a hdicaçào do docurne o necessário paÍa comprovar ô regularização.

5.10.3 A nào-regularizaçâo dâ documenrâÉo, no prazo pÍevisto no ilem 5.10, implicará decadência do
direito à conaataÉo, sem prejüzo das sânÉes previstas l1o art. 8l da Lei FedeÉt n' 8.666/93.

5.ll Os documentos relativos à habilitaçào (Envslope n.' l) e à PÍoposta (Eüvelope n.'2) seÍâo
apÍesenlados em original ou por qualquer pÍocesso de cópi4 devidamente autenticada poí cartório
competenle. ou solicitado a devid.a autenticacào pelâ Comissâo Especial de LicitaÇão da Unidade EscolaÍ
promotoÍa do ce(arne, DreÍerenciâlm€ntê em sté 0l íum) die útil. sntes dâ dâtâ mâÍcedo oaro rberturâ
da licitâ.âo.

5.12 As certidões que nâo possuftem prazo de validade. somente seÍão aseit:§ com data de emissão não
superioÍ a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documeDto, exceto a Celtialâo Negativa do Falência
e Recuperâçâo Judicjal (ou equivalente), cuja datâ de emissão nâo podeÍá exceder 60 (sessenta) dias da data
ds âpÍesentaçiio dâ proFmstâ

8
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5.13 Em neúum caso será aceita, qüer na hora da abertuÍa dos envelopes, quer posteriormente, a
apresentação ou inclusâo de documentos de habilitação que não fizereÍn constar do Íespectivo envelope de
documentação.

5. !4 Pode a Comissâo Especial de Licitação pedir a exibição do original dos docunrentos se necessano

6- DA PROPOSTA Df, PREÇOS

E.trdo d.
Edu..Íio

CONSELHO ESCOLAR (Joâo Mendes
coMtssÃo DE LtcrTAçÃo

coNvtTE No. 002,202ílcÓDGo DA ESCOLA 52045í10
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTAS

6. 1.3 Na fase de execuçào contralüal, a Contralada deveÍá demoDstraÍ a dedução do ICMS, expressercnte,
no documento fiscâl, destacândo, em seu histórico, esta is€Íçâo. üsto que a SecÍetaÍiâ de Estado de
Educaçâo não é côntribuinte deste tributo.

sêcíetârie de EBt do d! Educação - sEDUc
Geénci8 dô Licilãção

Quantâ Âvênidâ, Od. 71, no 212, Setoí L6slê Vila Nova CEP: 74 6,t303,0
Goiània - cO

6 I A licitante
Conselho Escolâr íJoão N{cndcs), conforme Anexo Í - Termo dê RefeÍência. para fomccimento de Cêfleros
Alimenticios, objeto da presente licitação, em um único errvelope, deüdamente lacrado, contendo os dizeÍes
mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÀO, impressâ ern pâpel rrmbÍado, emâdemadê,
contendo os númeÍos do CNPJ, hscrições Municipal e./ou EstaduâI, ender€ço etc. redigida em lingua
portuguesa elúorando a cotâçào de acordo com as especificaçôes constântes do Termo de Referência eÍn
linguagern clar4 seÍl rasuras, Íessalvas, condiçôes substanciais escútas à mâÍgem ou enhelinhas que
comprornetârD a claÍeza da mesma, devendo suas páginÂs serem numeradas sequencialmente. com todâs as
p:iginas rubícadas, sendo a última priqinÀ dalâdâ e assinada pelo Íeoresentante legal da empresa licitante
com podeÍes pda tal investidura-

6. L I As licitantes deveÍâo apresentaÍ suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os
deÍnais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento dâs exigências do Edital € seus ânexos.
Entretanto, as empÍesas eÍquadÍadâs no rcgime norÍnal de tributação, estabelecidas em Goiá6, deverâo
registraÍ a proposta com preços desonerados do ICMS, confoÍme disposições do Art 6o, inc. XCl, do
RegulaÍnento do Código Tribuiirio do Estado de Coiâs - RCTE, que concede isençâo de ICMS nas
opeÍâções e prestaçôes intemas, relativas à âqüsiçào de berÍ\ mercadoria e servigo poÍ ôrgãos dâ
Adnrinistração Pútrlicâ Estaduâl Direta e suas frmdâçpes e aulaÍquiaE flcando mantido o crédito. observado,
dentre outras coisas, a tÍânsfeÍência do ialor correspondente âo ICMS ao adquirenle mediante a redução do
preço do bem, mercadoÍia e s€rviço- devendo a redução seÍ demonstmda no documento fiscal. "

6.,.2 As licitantes deverâo apÍesentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os dsmais
custos djretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Rêstândo
límpido que, parâ fiís de psrticipsção no certsme, p{râ ss empresss sêdisdâs no Estâdo de Goiás,
serio considerâd{§ es pmpostss desonerâdâs do ICMS,

6.2 A pÍoposta deverá conteÍ o pÍeço paÍa expresso em moeda coÍlente nacional. admitindo-se após a
vir8ula somente 02 (duas) câsas decimais, discriminâdo os preços exprcssarnente, obedecendo âs

Convitê 2021
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especificaçôes m{nimas constante do Edital. em algarismo ârábico (unitário e total por item), el por extcnso
global.

ó.3 O disnôsto no 6.1.1 não s€ xolic, às êm ootântês dô Simnle§. Su

www.Íeceita.fazenda.gov.br/etrlpre§rsimplesnâciooryoptântesimpl€§,/consultrroptântcs.

6.4 A licitânte deverá indicar na pÍopôsl4 paÍa efeiro de dados paÍa eÍDissâo de assinarura do contÍato. o
nome coÍnpleto de seu representante legâ1, a posição que ocupa no coútrato social. suâ nacionalidade. estado
civil e profissào, bem como o número de sua caíeim de identidâde e do seu CpF.

ó.5. lndicaçào do número da contâ coftente e â agência da lnstituigão FinanceiÍa em que s empre!â é
corÍêntistâ.

6.6 Deveii declaÍâr expressamente o prâzo de validade nâo inferioÍ a 60 ís*scítr) diâs corridos conforme
modelo AÍexo lV, a contar da dâta de sua apresentaçâo.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, evenhralmente configurados na proposta Comercial das empÍesas
licitântes. seÉo corrigidos pelâ comissâo JulgadoÍâ de Licitações da unidade Escolar. Havendo divergência
enrre o preço unitário e o pÍeço total prevalecqá o preço tmitiírio e o Íotal será corrigido, sendo qr" nà 

"^ode valoÍes expressos eÍn algarismos e poÍ extenso, prevalecerá este último.

6.8 Saú de3classifcadâ a propostâ. cui. especificacâo estiv€r INCOMPÁTIVEL com o (s) obieto (s)
e3úaaificsdo {s) nos eneros constsntes dasta ipstrumanao

6 9 Em nenhuma hipótese seÍá admitida cotação parcial ern referência ao quantitativo Íolâl dos obielos
requeÍidos fleste inshumento, ocâsião em que será (âo) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)
nesle ato.

Micrormore€ndedorês lídividuâis. O Consrlho EscolsÍ reâlizaná consultâ no site

6.10 São expres san)elrte vedâdrs âs subcontrâlâcôes totâl ê Dsrciâl do obieto deste Editâf licândo â
licitante obriSada
decorrentes desta I

pererte o Conselho Escolâr (João Mendes) pelo exato cumprimento das obrigaçôes
icitação.

6. I I Nâo seÍi levada em consideraçâo a propostâ que nâo estiveÍ devidâÍnenre âssinadâ por íeprcsentante da
empresa licitante com podeÍes deüdâmente comprovado para tal investidura_

6- 12 SeÍá desclassificadâ a pÍoposú que nâo atender À exigência do âto convocatório desla licitâÉo, salvo
quándo apresentar omissôes simples e irrelevantes paía entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entrs os licitantes, podendo. neste caso, a critério da Comissâo. ser
Íelovada.

6.13 O ValoÍ êstimado da presente licitaçào e o constanle do Aftxo I - Termo de RefeÍéncta.

l0
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7- IX)§ PROCEIIIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1. Na dêta horâ e local designado nesre edital, em ato público, â COM1SSÀO ESPECIAL DE
LICITAÇAO Íeceberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os doqünentos €xigidos pa.a
hâbilitação e propostas.
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7.2. seÍâo inicialfiente abertos, em sessâo públic4 os envelopes contendo os doc,menlos refeÍmtes à fase
de habilitâção que' após coúecidos pelos licitantes e exa,inados pela comissão Especiar de Licitaçâo seÍão
julgados. dando-se imediata comünicâção do Íesurtado se presente todos os Iicitantes. caso a comissão
julgue necessária, poderá suspendeÍ os tâbarhos licitdórios pam FrcstedoÍ exarne dos rlocumentos e
julgamento da fâse de habilitaçào, da qual lawará ata como de Lei, publicafldo o resultado no mural da
unidade escolaÍ e encâÍlinhando poÍ e-mail instirucional às participantes.

7.3. ocoÍÍendo a hipótese prevista no itern ânt€rioÍ. os envelopes contendo as propostas pe.-aneceÍão.
devidarnenre lacmdos, sendo rubricados pela Comissào e licilaÍtes presentes, ficando em pod; daquela até
que sejajulgada a habilitaçào.

7-4. SeÍá pÍocedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das iicitantes habilitadâs, após
trá.scorÍido o pÍazo sem irterposiçâo de recursos. ou tenha havido renúncia expressa do prazo ,ecursal àas
licitântes hâbilitadas e inabilitadâs ou após ojulgamento dos recursos interposlos.

7.5. A CoÍnissão manterá em seu poder os envelopes pÍopostss das licitanÍ€s ilâbilitidss, devidâmente
l_lricldos, rté o término do período recurssl. de que trâta o inciso 1 do aíigo 109 da Lei Federal r.
8.666/93. e serâo devolüdos. no estado €m que foÍam entregues à Comissâo.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documenraçâo e propostq seÍâo lawadas
atas circunstanciadas, que rnencionarão todas âs ocoràcias que interessarem ao j,lgdnenlo da Liciraçâo,
devendo as mesmas serem assinâdas pelos menbros da Comissão e pelas l_icitantes presentes

7.7. A qoqi!§âq Especial de Licit{câo podcrá p.omover diliÊênciss em ouslquer íase ds ücitâcão. nos
termd do § 3', do art zl3 dâ Lci Federâl 8.ó66,D3. oârâ esctare.imeíÍos ê dúvidâs.

Ot - DO CRTTÉRIO DE JULCAMENTO

8.1J. hum item inserido êm lotê sêní âdiudicâdo âcimâ do estimâdo no a€rÍno

8.1 O julgamento s€ni realizâdo pela Comissão Especial de Licitaçâo, de acordo com o que dispõe o art. 45
ds Lei FedeÍal n' 8.6ó6193, observando os seguintes falores:

8.1.1. O julgârÍento seÍá reâliz.ado com base no mcnor preço por lote, consortrte itens 6.1.1 e6J.

8.1.2 Será declarada vencedoÍâ a propostâ que apresentar lqclor pfeco ooÍ lote. desde qu€ atenda a loda§
as exigências estabelecidas neste instnxnento;

referênciâ
anexo I

previ§úos tresÍe edital.

8,2. Serâo desclâssificadas as pÍopostas que

a) FoÍem elaboradas em desacoÍdo com as exigências do Editat e seus Anexos;
b) ApÍesentarem preços irÍisóios, simbólicos ou abusivos;

c) Apresentarem pÍopostas alt€rnativas tendo como opçào de pÍeço ou maca ou oferta de vantagern baseada
nas proposlas dâs demais licitaites.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais pÍopostâs será obsewado o qu€ dispõe o art. 3., § 2. da Lei
Federal no 8.666/93 Persistindo o empâtq a Comissão Especial de Licitaçâo realizârá .o.teio. ". ,to

tI
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públi.., para o qual todos os Iicitantes seÍâo convocados, cansoante §2o do art.45 da citada Lei. vedado
qualqueÍ outro processo.

8-3.1 Uma vez convocadas as empÍesas empatadas e estas não úenderem ao chamado, a Comissào realizaÍâ
o §oÍeio sem a sua pres€nça.

É.t.dod.
Edu..çao

8.4 Será desclassificada a propost4 cuja especificâção esti veÍ incompârível crm o (s) objeto (s) especificados
no Arexo I - Termo de RefeÍênci4 ou ainda, âquelas que omitireÍn âs especificaçôes miftimas solicitadas.

8.5 Ficâ Àssegurâdo ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus âlos na licitaçào em
confoÍmidade com o estsbele.ido no AÍigo 49, da Lei FedeÍal n" 8.666/93.

8.1 8.7 Ojulganento das habilitaçôes e pÍopostas oconeÍá dando-se conhecimento do r€sultado. eÍn sessâo
pública que será marcado paÍâ tal Íim, desdê que presentes todos os licitâÍúes

8.2 habilitâdos, caso conúáÍio seú o mesmo publicado no \íural da Unidade Escolâr e ATA Julgamento de
resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os paticipantes, publicândo o rcaultsdo no Diário
Otrciil do Estado (§ l' do srt 109 dâ Lei Fêderât n" t.6ó6D3).

9 - DO§ RECI]RSOS ORÇAMENT/IRrOS

9- 1 A pÍesente licitação coneÍá a conta dos següntes Recursos OrÇanentários:

Dotação OÍçamentíriai 2020.2401.I2.361.1008.20 | 9.03109.90 - FNDE
2020.1750. 12361. 1008 .2019.03240.90 TE

ValoÍ total estimadoi RS 53.410,?5 (cinguenta e t és mil quatrocentos e dez Íeais e setenta e cúco
cenlâvos).

TO - DA HOMOLOGÂÇÃO E DÀ AI'JUDICAçÁO

10.1 Transcorrido o pÍazo recuÍsal e decidido os recursos eventuâlment€ inte.rpostos, o processo licitatório
s€Íá submetido à apreciação do CONStrLHO (Conselho Escolar Joâo Mendes), paÍa adjudicação do (s) s€u
(s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedoÍa (s) e homologaÉo da licilaçào, convocândo-s€ após. p6a
Íes?ectivâ (s) a§sinatuÍa do coítÍato.

1l - DO CONTRATO, nA EXECUÇÂO E DA FrSCÀt-tzAÇÃO

I 1 l O fomecimento deverá seÍ executado confo.me Anexo I - TerÍro de RefeÍàcrâ

11.20 PRAZO DE ASSINATLTRA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
coÍvocação da licitante, se o convocado íâo assiMr o contato em tempo hábil, decairá o diÍeito à

t2
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contÍataçâo, somando com a pÍeüsâo de possibilidâde de prorÍogação de pÍâzo, de acoÍdo com o que
estabelece o aí. 64. caput e § 1", dá Lei FedeÍal n" 8.666/93.

I1.2.1 Qurtrdo dr sssinetura do contrrm a coítratâda dêyeú spr€§entaÍ:
a) Provâ d€ retsularidade j un ro ao CADIN ESTADUAL Cadastro lnformativo dos Créditos ão

quitados de Orgàos e Enhdades Estaduais. nos termos do an.6. l, dâ Lei Esladual no
t9.154/2011:

b) Cêrtidlo NegaÍivs de Suspensão ry'ou Impedim€oto de Licitsr ou ContrataÍ com a
Administração Públic4 nos rennos do §4o, ôÍ. 5, do Decreto Estadual n" 7 _42512011.

I1.3_ Os produtos, objeto do pÍes€ e procedimenlo. serão rccebidos provhoriâmentq para verificâção de
confoÍmidâde com o Anexo I - Tenno de Referência deste edital. Àpós esta verificação. se os produtos
alend",em a todos os requisitos, serâo rêcebidos definifivrmente. caso contriírio. o fomecedoÍ deveÍá
realizaÍ as adequações peúnentes e âÍé mesfio a tÍoca do objelo. se nec€sváTio. para atender aos Íequisitos
mínimos descritos. sob pena das smçô€s legais cabiveis ao caso.

I | 4 A execução do contraro deveni ser acomparúada e Êscâlizada por üÍn ÍeÍ,resentânte da adrninistÍaçâo
especialmente designado pelo grupo gestor dô unidade escoiar.

I I.5 Às obrigações decorrentes destâ licilaçào a serem fiÍmadas entre o conserho Escorar e a proponente
vencedora selào formaüzadas por meio de contrato, observando-se as condiçôes estabelecidâs neste;dital e
s€us anexoE legislação ügente e na proposta vencedora.

I I 6 A clntratada fica obígada a aceitar nas mesmas condições contÍâtuais, os acréscimos ou supÍessões do
fomecimento contÍatados nos línites estabelecidos no § l. do Art. 65 da Lei no 8.666/93.

ll.7 Os acréscimos ou supÍessões âludidas Do item anterior somente se darão úediante justificativa
manifesta expÍessamente pelo titulâr do Conselho Escolar

I L8 Quando do fomecimenlo. as auaÍtidades Doderão ser alteradas Dam mais ou Dâra ,nmos. bern corno â§
modo dâ de acord

a demanda mensal. tendo em üsla o cenário de pandernia provocada pelo Corona ürus (Coüd-lg);

11.9 Se a licitante vencedora dçixar de firmm o contÍato no pmzo de 05 (cinco) dias após a convocaçâo, o
CONSELHO (Escolâr João MeDdes) podefti nos tennos do § 2", do Art. 64 da Lei 8.666/93 e âttemçôes
posteriorcs, convocâÍ âs licitantes Íeüanescenles, observadâ a orderB de classificação ptra fâzero em
igual prazo e nas mesmas condiçôes da pÍimeird clâssificâd4 inclusive qunto uto prsço.

ll . DO PRAZO DE ENTREGA, DA EXECUÇÀO, DÁ FTSCÁLIZÁÇÂO E DA ENTRECA
PROIISóRTÂ E Df FINITIVA

Socrct ri. dê E§tãdo dâ Educação - SEDUC
GêÉncÀã dô LrcitaÉo

Quinla Avenada, Qd 71, no212, Seior Lestê Vila Novê CEp:74643030
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l2-l O fomecimento deverá ser conforme Edital e Anexos. a contaÍ dâ data de emissâo da Ordem de
Fomecimento, scndo que €saa dcverá ser êfelusda sometrte âpós rs3inatum do coDtÍaÍo pelo presiderttc
do Coúsclho Es.olsr (João Mmdes).

12.2 Se â licitante vencedoÍa deixar de fomeceÍ os alimentos dentro do prazo e nas condições
preestabelecidâs, sem manifestaçâo por escrito e âc€ita pela Contratante, sujeitar-se-á às psnalidades deste
Edital e legislaçâo peninenre.
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12.3 Df,VfR,,i SER DOSIGNADO UMÀ COMTSSÃO COM 03 (TRÊS) INTEGRANTES DO
CONSELHO ESCOLAR OT] SERVIDORES DA fINIDÀDE ESCOLAR INDICADOS POR
POR rARIA' para recebimento e aprovagào dos âlimentos. com a Íinalidâde de avaliâÍ as amostras. Ievâído
em consideraçào a qualidade, validâde e especificaçào dos produtos descritos no Termo de Referêúcia.

12.3.1 Os integrartes indicados. respeitando o podeÍ discricionário, buscando atendeÍ o xnseio rrühl'cô .le
RELATORIO Df,obter alimentos de qualidade, TERÃO A OBRIGAÇÃO DE EMITIR UM

APROvÀCÀO dos gêÍeros alimentícios recebidos ou eÍniúr uma Declaração rejeitândo, se for o caso,

S..ntôri. d.
Ertdo d.
Edu..çao

quando esses ,'ão atendereÍn os Íequisitos ertabelecidos no Termo de Referência, solicitando â substituiçâo
dos mesrnos:

12.4 A EXECUÇÂO DO CONTRÁTO deveÍá seÍ âcompânhadâ e fiscalizada por um Íepresentanre da
AdrBinistÍâção especialrnente designado, permitida a cont ataçâo de teÍceiros para assistiJo e subsdiá-lo de
informaçôes pertinentes a essa atribuiçâo.

l2.4cabsrá à SecÍetaÍia de Estado da Educaçâo poÍ meio das Coordenaçôes Regionsis de Educ{çâo, a
coordenaçâo, sup€rvisào e fiscalizaçâo dos trabalhos objeto des(e Edital.

l3.l Todos quantos paÍiciparen desta licitaçâo tem o diÍeito público subjeüvo à observárciâ do
pe.tinente procedimento, nos teÍmos deste instrumento convocalório, e da Lei Federal no 9.666/93 e
legislaçâo pertinente.

13.2 Decairá do dkeito de impugnar, peraíte a administÍâçâo, os telmos deste Edital de Licitagão aquele
que' tendo-o âceito seÍn objeção, üer a apontar, depois da abertura dos tÍabalhos licitatórios. falhas ou
irregularidades que o viciarem, hiÉtese ern que tal comunicação não teÍá efeito de.ecuÍso.

13.3 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas determinados pelo
aÍ. 109 da Lei Federal n' 8.666/93 e alteÍações posteriores.

13.4 O recurso será interposto por escrito no FÀzo de 02 (dok) diar Étais, a contar da intimaqio do alo ou
la!1ãuÍa da at4 devendo ser dirigido ao Cons€lho Escolar (João Mendes), por meio da Comissão Especiâl de
Licitaçâo competente.

13.5 lnterposto o recurso, sfii comuicado as demais licitantes, que podeÍâo impugná-lo no pmzo de 02
(dois) diss úteis.

IJ - IX)S RECTIRSOS ADMINÍSTRATTVOS

13.6 O RECURSO seú dirigido ao Presidente do Conselho Escolsr (João Mendes), por intemÉdio da
Comissâo Especial de Licilaçâo. a guâl poderá reconsiderar sua decisão em até 02 (dois) dirs úrei§. côntados
do término do pÍazo cotrc€dido às demais licitantes para oler€cimento de possiveis impugnações, de que trala
o item anterio., ou nesse mê§lno prazo, fâzê-lo subir devidamente informados.

13.7 Subindo o recurso. o Presidente do CoÍselho Escola. proferiÍá a sua decisão no pràzo de 02 (dob)
dirs útci., conrâdos do recebime o do recurso. provenienre da COMISSÀO ESPECL{L DE LICITAÇÀO.

Sôcíetariâ dê Estado dâ Educâção - SEDUC
Geréncla de Licitâção

Quinta Avenida, Qd 71 no 212, SetoÍ Lesle Vitá Nova CEp 7,t 643030
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I,I - DO PAGAMENTO

14.2. Somente será efetuado o pagamento da paÍcela contrâtual executada mediôÍrte emissão de Notâ Fiscal
deüdamente atestada por quem de diÍeito. neste casô o preside to do Conselho.

l4.l O pagamento será efetuado no pÍâzo de 30 (trinta) dias conidos e efetuado por Íieio de Trsnsfertncit
Brncárie ou por Cârtío de Pâgamento do Benco do Brssil, contendo as respectivâs Notas Fiscait
devidameÍte alestadâs por quern de direito. uma vez concluido o pÍocesso legalmente adotado p€lo Conselho
EscolaÍ (João Mendes), pâra solução de seus débitos.

I§ - DA RESCI§ÂO DO CONTRÂTO

l5.l Conforme alsposto no Inciso lX, do aÍigo 55. da lri Federal n. 8.666/93. a CONTRATADA
reconlece os direitos da CONTRÂTANTE em caso de rescisão administÍativ4 na forma do artigo ?7 do
referido Diploma têgal;

15.I.1 A ocoÍÍ'encia de quaisquer das hipóteses previstâs no aÍigo ?8 da Lei Federal n" E.666/93 ensejará a
rescisâo do presente ContÍato, sendo que a efetiva Íescisão somente poderá se dar por uma das formas
p.oústss no aÍtigo 79 dâ Lei Federal n' 8.6ó6193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, neÍn por ato
unilderâl da Co ratada.

l5.l-2. Os casos de Íescisão contralual seÍão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
preüarnente, o cootraditório e a snpla defesâ.

15.1.3 À rcscisão adminisúativa ou aÍniEável se.á precedida de autorizaÇão escrita e fimdarDeÍtâda da
autoridade competente.

15.1.4 A rescisâo determinâdâ poÍ ato unilateral e escritâ da Admiflistraçào contratante, nos ürsos
enumerados nos incisos I a Xt do artigo 7E da Lei Federal no 8.666/93. acr.reta as consequências previstas
nos incisos I a [V do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejúzo das demís sançôes previstâs.

16 - D S SANçÔES ÂDMINISTRATTV^S

16.l A Íecusa i[justificada do adjudicatário em assinaÍ o contrato, aceitar ou retiÍÍu o instrumenlo
equivalente, dentÍo do prazo estâbelecido pela Administrâção, câÍâcterüa o descumpdmento totâl da
obrigaçâo assumidÂ sujeitando-o às penalidades leeFlmente estabelecidâs.

16.2 Pelo atraso injustifisado na execução do objáo da licitaçào, sern prejúzo das demais sánções
regulanentrÍcs p.evistas, o contÍatâdo estará sujeito à aplicaçâo de multa de moÍa. obedecçndo os seguintes
limites máximos:

I l0o/o (dez poÍ c€nto) sobrc o valor do contrato, em caso de descumpÍimento totâl da obrigagão. inclusive
no de recusa do adjudicatiirio em fimar o contrâto, ou ainda na hipótese de negaÍ-se a efetuar o Íeforço da
cáuçâo, denÍo de l0 (dez) dias mÍltados dâ dâta dê suâ mnvocação;

14.3 O Conselho Escolar (João N,íendes). pagarâ à contrâtadâ, o valoÍ do fomecimento, em paÍcelas mensais
de acoÍdo com o Edital, e mediante apÍesentação das certidões ATTJALIZADÂS der regularidade fiscal e
trabalhista da Contratad4 tendo em üsta o seu dever, durante toda a execuçiio do contÍato, eÍn
comparibilidade com âs obrigações assumidas, todâs âs condiçôes de habilitação e qualificaçâo exigidas na
licitâção. nos termos do âÍt. 55, inciso Xllt. da l-ei Federal nô 8.6ó6193.

I5
Sêcíêt riá de Estado dâ Educeçáo - SÊDUC

G€éncla de Licitâçáo
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II 0.370 (três decimos poÍ ceDto) ao dia, até o trigésimo dia de arraso. sobre o valor da paÍe do
fomecimênto não realizâdo:

Itt 0,7ólo (sete decimos por conto) sobÍe o valoÍ da pan€ do fomecimenlo nâo realizado, por dia
subsequente ao Eigésimo.

16.?.1 A multa a que se refere este aÍigo não impede que a Admidstraçâo resciÍalâ unilateÍalnente o
cooÍato e aplique âs demâis sanÉes previstas nelÍa Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prâzo miiximo de l0 (dez) dias corridos, a contaÍ da data do
Íecebimento da comunicâçâo enviadâ pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multâs de mom poderão ser descoítadás da Nota Fiscâ], no momeIlto do pagam€nto ou
de déditos existettes na Secretaria de Estado da Educaçào, ern relação à Contrarâda na fonna da lei
Íespeitados os principios da ampla defesa e do coniÍaditôrio.

16.5 As multas e ouEas sanções aplicadas só podedo ser Íelevadas, rúotivadarnente e por conveniência
âdministrativq mediânte âlo do S€cÍetiário de Estado de Educação, devidamente j ustificado.

16.6 Pels inexecução totâl ou pâÍciâl do objeto da licitação. a depender da pravidade do ato praticâdo, a
Adminisfaçào podefii optar pela apticaçâo da pena de Adve(ência" nos terrnos do inciso I do ân. g7 da t_ôi
Federal n" 8.666/93.

16.7 As penalidades seIâo obrigâtoriamenle registradâs no CADFOR, e no caso de suspensâo de licitar a
licitânte deverá seÍ descÍedenciada por iguâl periodq sem prejuizo dâs multâs prêvistâs Íeste Editsl e das
demais cominações legai§.

16.8 As sârçô€s pÍevistas nos incisos I, III s lV do aí. 87 da Lci Federal n" 8.6óó193 poderão scí apli€adas
juntaÍnente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no Íesp€ctivo
pÍocesso, no pÍazo de 5 (cinco) dâis úteis.

16-9 A saÍçâo estabelecida no inciso Mo artigo 87 dâ tei Federal nô 8.666/93 é de competência eÍclusiva
do SecÍôüirio de Estrâdo da Educação. facultada a defesâ do inleÍessado no Íespeclivo processo. no pÍazo ale
l0 (dez) diâs da abertura de vrí4 podendo a reabilitaç:io seÍ Íequenda após 2 (dois) anos de sua aplicaÉo.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sançôes será asscgurado á licitafie verc€dom o conüaditório
e a unpla defesâ.

l7- DA CONCTLlÂÇÃO E M[DrÀÇÃO

17.1. As coÍüováúas eventualmente surgidas qumto à formalizaÉo, execugâo ou enceíarnenlo do ajuste
deconEntes desta licitação s€rào submetidâs à tentativa de conciliação ou mediaçâo no âÍnbito da CànaÍa de
Conciliaçâo. Mediação e Arbitrag€rn da Administração Estadual (CCMA). na forma dâ Lei Esladual n.
9.30?. de 23 de seternbro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 2018.

tt DÁ CLÁI]SULA COMPRoMISSóRA

18.1. Os conflitos que posenr surgir relativanrsnte ao ajuste d.'corrente desta licitaçào, âcâso nào pudereD
ser equacionados de forma aÍÍrigável, serâo, no tocante aos direitos paÍrimoniais disponiveis submetidos à
arbítragem, na forma da Lei Estadual lr' 9.307, de 23 de seternbro de 1996 e da Lei CompleúentâÍ Estadual

SiêcÍêtaÍia (râ Est do dâ Educaçáo - SEDUC
Gêrénciá de Ucilaçáo

Quinta Avenida, Qd. 71, .o 212 Selor L€ste Vitâ Nove CEP 74 643030
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no I44. de 24 de julho de 20t8. elegendo-se desde ya para o stu julgarnenro a CÀMARA DE
CONCILIAÇAO. MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),
outor8ando a esta os poderes para indicar os áLrbitros e renunciando expressâme[te à jurisdição e tutela do
Poder Judiciário para j ulgamento desses conflitos, consoânte Anexo I dâ Minuta Contrâtual.

19 - I}A§ DISPIOSIÇÔES Gf,RAIS

19.l Este Edital e seus Anexos, bern como a proposta da LiciIâíte, feâo psne integrante do contrato_

l9-2 Após a apresentaçâo da pÍoposta, trão será admitida Íetificação quanto à cotação. ficafldo a pÍoponente
sujeita âs condições, prazo de enúeg4 garanti4 marca do pÍoduto e preço proposo para curnpÍimanto do
contÍalo-

193 A apressntaçâo da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condiçôes gerais e especrars
deste instrrmrento convocatóío, funcionando como rnanifestaçfui de inteira aceitaçâo e submissão as normas
oÍâ estabelecidás.

19.4 .Havendo interess€ do poder público, o pÍes€nte instnrmento podení ser, revogado tota! ou
páÍcialmeflte, ter reduzida oü aumentada a sua quâÍtidade (respeitâdos os iimites estabelecidos no art_65 da
tÉi Federal nô 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualqueÍ direito à indenização ou reclamação. nos
termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do pÍoc€dimento licitatório induz à do contÍato. ressalvado o disposto no panigrafo único
do artigo 59 da Lei Fed€ral ú' 8.666/93

19.4.2 os licitantes nâo teÍão direito à indenizâçâo eÍn decorÍência da ânulaçâo do proc€dimento licitalório,
ressalvado o düeito do contratôdo de boa-fé de ser Íessârcido pelos encargos que tiver supoÍfado no
cuÍnpímento do conf ato.

19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficâln assegurados o contraditório e a ampla defess.

19.5 A licitante vencedoa é vedado transferir, lotal ou paÍcialmente o objío dôíe Edital. ficando obrigada,
perante ao CONSELHO (João Mendês), pelo exato cunprimento das obrigaçôes decoúentes destâ licitaçÍio.

19.6 As dúüdas oriundâs deste Editsl seÍã{ d imid.as de acordo com a Lei 8.6óó193, de 2l dejüÍho de 1993
e Lei EÍaduâl no 17.928, de 21 de dezernbro de 20t2, e na omissiio desra, pelas demais diplomas legais
Federais, Estaduais e Municipais e pelâ Comissâo Es?eciâ.| de Licitaçâo do Coúselho (Joào Meodes) da
Secretaria de Estado da Educâção.

l9-7 O desatendimeíto de exigências formais não essenciais, nâo import rá no afastâmento da Licit&ntq
dede que seja possível a afeÍiçâo da sua quâlificaçâo e a oiata compreensào da sua pÍoposta Sendo que:
Exigencias fonnais nâo ess€nciais silo aquelas cujo descumprimento não acrrete inegularidade no
procedimento, em teÍmos pÍocessuais. bem como nâo importe em vântag€m a um ou mais licitante§ em
detÍimenlo dos denais.

l9-8 Não havendo expediente ou ocorÍendo qualquer fato superveniente que impeça a reâlizâçào do ceíame
na data mãrcad4 a sessâo s€rá automaticamente transferida para o primeiro die útil subs€quctrtc, no
mesmo horiÍio e local antsriormente estabelesidos, desde que não haja comunicação da Comissão Especial
de Licitação do Conselho (João Mendes) da SecÍetâria de Estâdo da Educação. em contráno.

s€crêtariâ dê E§t do da Educrção - sEDUc
Gsíânciâ d€ Licitação
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19.9 E faaultada à Comissâo Es?eciâl de Licitaçào ou Autoridade SupeÍior, ern qualquer fase da liciraçâo, a
promoÉo de diligência a esclal@er ou a complementaÍ a instnrçâo do pÍoc€sso, vdada a inclusâo posterior
de documento ou informâçâo que deveria constar origiDalmente da Proposta;

19.10 O repÍes€ntante ou preposlo so podeÍá manifestar dumnÍe o proc€dimento licitalório câso aprcsente
no Envelope 0l(documentaçâo), docurnento procualório e identidade do repres€nlaíte ou preposto, com
reconhecrmento de fiÍma e autenticado resF,ectivamerle.

19.11 Pâs coúecimento dos irteressados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada no
quadÍo próprio de aüsos da (Jnidade Escolar João Mendes), locâlizâdo na Praçâ dos PiÍineus no lO, centro,
Corumbá de Goiris bem cmq Public{ção na imprens4 estaÍdo a Comissào Especial de Licitaçâo à
disposiçâo dos interessados no hoúÍio de 8h à t2h e das 13h às l7h, pelo FoÍe/ (62) 3338/172ó, nos dias
úteis.

COMISSÃO ESPECIÁL DE LICTTAÇÀO, Conselho Escotâr Joâo Mendes. em Corumbá de Goiás
aos 8 dias do mês de janeiro de202l.

da Comissâo Esp€cial de iraçào

I" MEMBRO

2'MEMBRO

SÉcí?t íie de Estâdo d. Eôcâçáo - SEDUC
Goéncia da LrcilaÉo

Ouinla Avenida, Od 71 n0 212, Setor Leste Vila Nove CEP: 74.643030
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ANEXO I - Tf,RMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO

l.l Consttui objeto dsste contráo o fomecimento de gêneÍos alimenticios paÍa a Merenda Escolar, pâm
atendeÍ ao Conselho Escolar Joâo MendeE no mmicipio de Corumbá de Goiás conforme Editâl e
Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência
que é pâÍte integÍaflte deste Co Íáo, independentemente de úânscrição.

2. DA DEFINIÇÃO CERAL

2.1 os quântirativos previslos noste TeÍÍno de RefeÍência pod€rão sofrer arteraçâo, aré o limite pe.mitido
pela legislâçâo especifica viBentq de acoÍdo com as necessidades e conveniências do COMrRÁTANTF-

2.2 A proponente vencedora é Íesponsáver pera qualidade fisico-química e sânitaÍia dos pÍod'tos licitados.

2.3 A Unidade Escolar, Íepresentada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao diÍsito de recusar todo ou
qualquer produto que nâo atenda âs especificsÉes constantes neste edital e na legislação pertinente.

2.4 O Conselho Exolar podeni avaliâÍ todos os tipos de produtos, a qua.lqueÍ tempo, em ÍelaÉo à sua
qualidade e peso liqúdo e nâo aceilaÍá os que não atendaÍr as exigetrcias pÍeüstss neste edita.l e na
legislação peÍtinente.

2.5 Nâo seÍâo aceitos produtos podÍeq dânificados ou com pÍâzo de validade vencido;

2.6 Os p.odutos que foraÍn submetidos a algum tipo de processameÍrto. devedo estâr embalados e Íotulados:

2.7 A rctulagetn dos Fodutos, inclusive a nutricional, deveú seguir a legislação específica em ügor;

2.8 Não ser.io aceitâs embalagens aÍnasssdâi oxidadas, com vazlnsnlos ou qualquer outÍo defeito qüe
po§sit comprometer â qualidade do produto;

2.9 No aro do Íec€bimento dos produtos, somente s€Íâo aceitas embalagens nas quantidades e medidas
especi ficadas oo edital;

2.10 Em caso de nào confonnidâdq entre o pÍoduto entrgue e o crtâdo, â CONTRATADA será
commicada e deveÍá, de irnediato proüd ciar a reposiçâo dos produtos Ía qumtidade ÍefereDte ao lote
repÍovado.

3 ITENS T] QUANTITATIVOS A SEREM ADQTIIRIDOS:

'lo Lote - HoÍtiftutigranieiro

ITEM UNID OUÂNT DrscrumrNÀçÃo 0o sERvrç0
PREçO

uNtr.(Rl)

PREçO

TOTAL

(Rt)

SêcíEtârú dê Est do da Educrçào - SEDUC
Gerência de Lirtaçáo
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48,00Kg 10

Abacaí - bínanho médb sadios com cobÍ4ão própria em períeitâs condições

dê coísêrvação e mâfuí4ão conbndo â idênlifcaçâo do pÍodúb, mara do

íabÍicarite, dala de fabÍicação, pÍalo de vdidade.

4,80

2. Kg 40

Abôbora Cabúiá - moíanga de pÍiÍneka qualidade; pêso médio de 1 kg integÍo,

consisencia fÍÍ|e; ca!6â livÍe de fungos em embdag,em plásücâ tanspárente

conbndo a ide.{ificação do prodúb, maícã do Íabricate, data dê fabdrç&,
prazo de validadê.

2,99 119,60

3. Kg 10

AbóboÍa hdiana - in nahÉ, tenío (macio), gÍaüdo, pÍocedenb de espécies
gÊnüinâs e sãs, frescâs, ba atngi& o grau de evoloção e mâtüraç&, ,olpa
integra e fiÍnê. lsenh de lesões d€ oíigem fsicâ, mecánica ou biológica ma$íia
1êr0sa, sujidadss ou corpos estanhos adeÍidos à s0pe cie externa, lívre de

eÍlfeÍmidade§, insebs, paÍâ§ilês e lava§.

3,50

4. Kg 5
Àho de pÍiÍneka qudidade gÍupo c(ínum, íoxo, tipo espeid, dizeres de
rofulagem em pacobs e Díâzo dê validade-

19,59 97,95

5 kg 3
&âfrh'CoraÍtê nâtuíd de urucum, peote de 1Kg, de bo3 qudidâde.

Vdidâde minima de 06 íneses â conE da data da enfêga do píodub.
12,00 36,00

6 Kg 100 Banana - tpo espêcid, em perÍeitas condiçõês de conservqáo e máuração. 2,50 250 00

7 Kg 40
BâtAa Inglesa - dê 1'qudidade, tamanho de médio â gÍande, consisêacja
fmei sem iídicios de germinação: isenla de sujidade.

4,50

8. kg 30
8atâta ooaê - de 1' qúdidâdê, ànânho dê íÉdio a grande, consi§lência fiÍmel

sem indícios de gêíminaçáo; isenta de sujidade.
2,60 78,00

10

Betenaba - in natura procedents de esÉciês gênuinas e sãs, Íesc€, casôa lisa
ê fÍÍie lsenb de bÍob, leaóes de origem fsica, mêcânica ou bblógica matéíia

teíÍosa, sujidades ou corpos estanhc ad€íidos à s$eÍfrciê exbmâ, livre de

enÍerÍnidade§, in§eto§, paÍasitâ§ e larv6.
3,25 32,50

10 30

Cebola - de cabeça tpo especid de pdíiêira qudidade, hnaího ÍÉdo deLt
âpresentar as car&têÍistcâ§ de peÍbihs condi@s dê consêívâção e
maturaçáo êmbalada em plástico üaíspaêntê conbndo a identiícaçáo do

Píodub.

3,70 111,00

11 Kg 20

Cenoura - üpo êsp€cial de píiÍneira qualidadê, cascâ lisâ, tananho ÍrÉdb a

oranÍlê, isentas de fungos ê iídicios de germinaçfu êm pêífuitâs condiÉes
fansportados em s&o plástcos Uanspa!.entes dê pnmdío uso.

2,95 59,00

12. kg 20

Chuch! - üpo esp€cid de priíidra qudidade, ânanho ÍÉdio a grade, isenbs

ê tungos e indicbs de geíminaÇão êm peíbilas condiçôes, baÍspoíhdos em

saco pl&tcos banspaenbs de pdmeiro uso.

260 52.00

13

maço

c0m

8

blha

20

Couve Oenâico, das diveÍsas vajêdaês cultivaes da espécê Brassica

oleíacea ou BÍ6sica sylvesfis da Íanília dâs EÍE§&gÊ@, a qLte também
pêrlênce olabe a Írostaídâ. É uma planta muilo utlirada cofto vedura na

cozinha,isenbs de fungos e indlcios de geÍminação êm pêÍbitÃ condÇões,

tran-spoítados em sro plastbos fanspaÍenbs de pÍiÍiero uso.

1,50 30,00
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S.o.tôria da
Ert dod.
Educ.çao

100.00

? Lote - Açougue

ITEM U}IID QUÂ}IÍ 0rscRrMrriaçÃ0 D0 sERvtÇ0
PREçO PREçO

uNll(Rg] TOTAL

14 Kg 5

tâÍanjâ' grupo 01, tpo especial, bem foímada, timpa, sadia, com coloraç&
pÍópria em pêftitas condiçóes de conseÍvaçfu e mafurâção, fanspoÍtâdâs êm
ernbdá{€ns plástcâs fenspaeoEs de pnÍieiÍo dso

2,A0

Kg 50

Mândioca - sem c&aa, congelada§ â 12"C ou iÉnos, de l. qudidadê,

consislência fiÍme; sem indícios de geÍmi0ação; isenla de sujidadê. Embaladas
em saco§ plá§jco§ lranspaÍenb com inbÍmaçóes nutricionais, dica de
conseívaçào, maíca do íakicafu, data dê fabricaÇão. píazo G vdidade.

4,00 200.00

16 Kg 5

Í\!amão - FoÍrnosa in nâtura exlra, apÍes€nhado márração ÍÉdia (de vez),
polpa fiÍne ao bque, sem apÍesênE avaÍias dê 6asca, procedente de espécie
genuina e sã, íresca, sem ap.e§efih avaia§ d€ câ6ca. lsento de lê§6es de
oÍig€Ín fiska, mecânica ou tiobgica ínâÉria bÍrosâ, sujidades ou cdpo6
estanhos adeÍidos à supêÍficê externa, livíe de enÍefiidadês, insebs,
paasitas e larvi6.

199 24.95

17 kg 50

Maçà ' gala êxtâ de primêira qualidade, c:sca iÍlegías, tamânho IIÉdb a
gÍandê, êm peíÍeitas condi@s de consêoação e máuíagãb, üaíBporladas em
embalagens plásticas fanspâíenrtes de pÍimêiío uso.

9,50 475,00

18. xg

Illelancia - de pnrneira qualidade devem âpÍesentar âs caacteÍlslicas do
cuhivar beín deínidas e êstaí em peííeitás cond(ies de conseN4àb ê
matríaçáo, faÍspoíüidas em embdagêís pláíicas tãnspaeobs mnhndo a
idenúficaçáo do pÍodub, mdca do íabíicânb, data de fabÍicáçáo, pÍazo de
validade.

Milho Verdê - in NatuÍa com tananha e colorâção lniíofines, liwê de sujidades,
pdõitas ê lõv4, Íesldüo de fuílilizantes, acondirionado em êmbâlagem
plÁíicA fanspaentes de 1kg contendo a idefitifcaçào dO produto, marca do
íabÍicantê, data de fabricâçáo e prazo de validâdê.

2.40 r20 00

19.

Band

4e cl
5espi

gas

50 6,00 300,00

20 K! 12

Pinentão in nafura eÍt a, ÍÍesco, fiiÍne odoÍ caÍâcteÍistico. lsento de tesôés de

origem ffsjca, mecáíica ou biologaa ma$Íta teíosa. sujidabs ou coípo6
estanhos adeíidos à supeíicie erbma, livre de edermidades, insebs,

Paíasihs e la\,ô.

4,50 77,88

21 l(g 12

Repolho - in nâtuía elta, Íresro, firrp, odoÍ crabÍis1jco. lsenb de lesões de
oíi0eín fsica, ítecánicâ ou birôgica maÉíia bírosa, suiidâdes ou caípG
esfanhos adêddos à superficie êxtema, livÍe de enfeamidades, insetos,

Paasitõ ô larvâ§.

6.49 t1,88

22 kg 70

Toínate - de pÍimêira qudidad€, tínanho Ítédio â gÍandê; co0sGÉncia fime,
sêm sulidade; pêle lisa, liwe (b fungos e lavas, êínbâiados em sêcos plásltos

,anspaentes coÍrbndo a idenlifcqão do produb.
3,60 252,00

l(q 10
Vâgêm - de prirneira qüalidadê isênh de fungos e su,idade êmbdâdoG em saco§
pláíbos ÍáÍsprenbs crntendo a idêntfcâçb do píodub 5,20 52,00

VÂLOR TOTAL ESTIMAOO

Sêcretaria d€ Estâdo d. Educação - SEDUC
Geéncie de LElaÉo

Ouinlâ Av6nida, Qd 71. no 212. Selor L€ste Vita Novâ CEP: 74 6tt3O3O
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Ettrdo dr
Edüaaçao

(R$)

kg 100

Coxa e sohecoxa - lnspecionado peb MinisÉrio da Agícultura. Sem uso de

tloÍÍúnio .onD eshbelece â Lêgislâção &ôibna. Congeiado a 12.c
embdados êm pa@bs com a mrÍaa do takicanE, @ín dab dê íahjcaçáo e
data de validade.

11,49 1.14S,00

2 kg 112,63

FÍango (pêito) ,sem osso, filé de pejto, inspecionâdo pelo MinistéÍio da
A0íiclltrra. Sêrn uso de hoírúnio coílo eslabelece a Legislaçáo Bí6ileira.
Congelado a í2t êínbdâdo6 em paoles com a maÍca do fabÍicanb, coín data

de íâbdcação e data de vâlidâds.

9,79 1.102,65

3 100

Linguira dê Fraígo - lnspecionado pelo MinistÉ{b da Agíicultúa. S€ín uso d€
hoírnônio coín eshbelece a Legbl4ão Brasileira. Conqêtado a 12FC

êmbalados em pacote§ com a maÍca do Íabíicaíb, @m dat de fabíicação e
data de vdidadê.

16,50 1.650.00

4. Kg 10

tjnguiça Mista Cdâkesa - CaÍn€, dtlo, piírÉfita, &ua, sal, açúca, cebda,
coenfo,noz-rno6cada, reoulador de acidez: lactab de sódio, e§tabilizânb:

tipolifoíato de sódio. ÍealçadoÍ de sâboÍ: glukmab monossódico, nitioxidante:
isoascoóâb de sódio, aomâliênb: aroÍna natuíd de exÍato de dêcÍim.
cons€Í\rador nifr de sôdio, coíânbi ácido carminico.

23 99 239,90

5 kg 50 18,25 912,50

VALOR ÍOTÂL ESNMAOO

PREÇO

ur{rT.(Rt)

,lo Lote . Panificado

lÍEtit UNID QUANT DrscRrurNÂçÁo 00 sERvtço
PREçO

u lT.(Rl)

PREçO

TOTÂL

(Rt)

ITEI{ UNID QUATIT DrscRrMrilAçÂo D0 sERvrço

1 Kg 40
Peixe - (fi|é) sêm espintbs, congêladc a 1/C, embdados em paotss com a
mana do tubÍicaab, com dâta de takicaç& e dâta dê vdidade

28,00
1.í20,00

VALORTOTAL ESN ADO

s.crctâri! dâ E6t clo d. EducaÉo - sEDUc
Gerênciâ dê Licilâção

Ouanla Avêni&, Od. 71, n0 212, Sêtor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiâniá ' GO

convite 2021

1

kg

Linguiça Toscana , lnspecionado pdo Ministério da AgÍicultura. Se, uso Oe ]

hoíirúnio críD esbbelêce a LegNaÀ 8Íasihira. Congeledo a 12.C 
]

embâládos €rn pacobs coín a mara do làbÍicaíb. @m data de íabíic4ão e 
I

data de váidadê. 
I

f Lote . Poscado



S.srt íà d.
E tado ô
Edü(.ção

Pão FEncês - FâÍinha de tigo, sd, açúcaí, ôteo, cêca de coí dourada, mioto

Í!aio, lev€$enb adoci:ádo e tínânho unitfine. 520,00Kg 40 13,00

2. kg 32

Rosca - assadâ com coco o lêilê condensado de boâ quaüdade m&ia ê aeÍada.
Sêíão rejeitados rosquinhas Íd assâdas, queiÍDados, anêssadas, achalâdos e
'eínbalumadas aspecb mâssa pesadd ê ê caíeleríslicâs orgarclé0üc6
anomás. Peso de 409 a unidade

16,00 512,00

3 k9 30 Tonada - Poduto §írÉtbo, coo únibmldade no assado aroína e saboa dpico. 13,50 405,00

VÂLOR TOTÂL EST]IIAOO

tr Lots - Sêcos o Molhados

ITE*I UIIID QUANT oscRjr{rxAçÂo D0 sERvlço
PREçO

TOTAL

(Rt)

PREçO

UMTF'

1 Kg 17

ca-leíisli(§, íabíicado a paítí de maÉrias píimõ sãs ê limpas.
Ácondi.ionâdo êm embdagêm íesisbntê de potiêliteno atôxico, conlendo S00g,

com idenlifuaçb na êmbalagem (rótulo) d6 ingredi€nbs, vdor nutickmd,
peso, Íünecêdoí, data de íâbíicação e vdidade. tsênb dêr mâttja bíosa,
pâra§ihs, laívõ, mateíid estanào §€m umidadê, lBmenlaçà ou ran@.
Validadê minima de 1 2 (doze) meses, a contar da data de entrêga

Amido de Milho - sob a fotna de pó fino, cor branca, sabor e odor

10,20

2 l(0 300

o produb constfuido de gráos de aroz
(oííza Ssf,va L.), claÉse longo fino, suhnelidos a bêneficiaienb e classiÍcâção
de acordo com padíões estabelecidos pelo MinisÉÍio da Agícuttura, saíra
recente O produb de!€íá seí coÍstifuido de mâtérias.primas sãs, liíipas e
isêítâs de malÉíia tenosa, de paasitas e de defros animâis e/ou vegetais.
Acondicionado em embalagem plásüca de 5 Kg, contendo a identifiGação do
produb, maíca do Íaúicaú, dáa de ía&icação, prâzo de vdidade. Não
coíém gluten, lSG9001 sisilema dê qualidade ceÍtilicâô. P.oduto Brasitei.o.

An'oz dâsse gráo longo fno tipo l.

599 1.797,00

3 kg 5

Achocolatado em pó - Produto cofllendo açúcar, cacau em pó, malbdextrina,
Írinerais {cálcio e bíro) vitaminâs, podendo conteÍ êmutsificanb tecidna de soja,

aÍomáiraobs ê ântoídante &ido õêóórco. Cont'*Í glúten e pode coíteí
taços dê leite. Teoí de sódio mâdmo dê 30mg êm porçào de 209. Embâlagem
duminizada, plástca ou efibdagêm píimlia de polêtleno âüxico e secundâa
de cára de papêlàa, resisbntg§. A êÍnbalagem dewÉ contÍ exbflaÍnênb 6
dados de idênüÍcação, prooêdência, inbÍmâçõês nuticionais, núínêlo de lote,

dah de vdidadê e quânüdâde do produb. Êmbdâgêm de 1kg

10 49 52,45

SecEt rà d. Eat do d. Educ!çto - SEDUC
G.Íanc$ dc LE{açáo

ournre Av€nldâ. od. 71. n0 212, Sslor L6stê vitâ Novâ cEp. 74.61t3030
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S.cÍ{.í. d.
EroóD dr

4 Kg 50

,\úca- Cíistd. acondkionaô em embdágeín resbbnts dê poliedeílo a6xico
Íanspaenb, conbndo 05 kg, coo idêntfEâ(á na embdagêm (ótulo) dos
ingredie.dÊs, vdor núfioional, pero, tomêcedoí, data de fabíiceá ê vdidade.
lsenb de fêrÍEntação, suiidades, p{asitas, larvas e matsrial esüanho.
Apre§enbndo cd, odoÍ e sabor caíebÍsti:o§. Vdidadê minima de 12 Ídoze)
Íresês, a @nhr da dah de ônfega.

99.501,99

5 kq l0

Aveia em focos - Produto obtdo abavés de pÍocessos tscnológicos adequados
dâ serneíb sadiâ de avdâ. oevê apíêsêntr-se sob toÍna de aveia em íocos.
E nbalâgem de polielilêío atóxirc, Íessbíte, transpeente ou embdEpo
pdmáÍia de polietileno al&ico ê embdagem sêcundâia de ca[a de papetào

csistente. A êmbdaoêm dêveÍá conbr extêrnâmente os dados de

ideftícâção, procedência, info.maç..ês nuricbnab, núíneío (h lob, dêúâ de
vâlidade e quantdade do pÍoduto. Embalagem de 1 kg

13,50 135,00

6 UN 16

Côco ralado em íocos fnos, acondicionado em embalagom aluninizada ou de
polietleno abxbo tansgrenb, conbído 5009, com idenúficação na
embâlagem (ólulo) dos ingedê0be, vdor nuthiond, Deso, toÍn€csdo( date d€
íabdcação e validade. Validade Ífiinima de 06 (seis) mssês a contaÍ da dâta do
êntega

17,99 287,U

7 Kg 30

Eúab de ToíEts, pÍoduto indusüidizado, coín os ingÍedienbs (bmate aç1ca
e sâl) seín Glúbn, embalagem oíigind dê íàbíica reciclável (aço), êsta não deve
apresêntâr íêÍugem, anâssadura e/ou abalfilenlo, conbndo a identficação do
produto, marcâ do fab.icade, dâb de íabÍicaçá, prâzo d€ vdidadê.

12,39 371,70

8. (g 10

Farinha dê Mândioa+ Íafinha de mandioca enriquecida com íeío ê ácido Íólico
lipo PÍemium, âcondicionada eín êmbatag€m de 1 kg coítendo a jdêflt'ficâção

do píodub, intuímâçáo nuhciond, maca do hbricanb, datâ de tabrbaçâ,
pÍazo de vdidade

8,45 84,50

I kg 30

Feijào - CaÍioca lipo I submêtjdos a benefciaÍnento e classificação de acoído
com padrôes estabelêcidos pelo Minis$íio da AgÍhultúrâ, gíupo I (comum)

Classe coÍes, sat'a íeaêíte 0 produto devêíá ser conslifuido de mât ias-
píiÍnas sãs, liípas e beotõ de maéria brcsa de paasihs e de defibs
ânimais e/ou vegêtâis. Acondicion& em embalagEm plàsúca dê 1 kg contendo
a idênlifcaÇão do p'oduto, inbnnação nuticional, mdca do fabíicanb, datá de

hbÍicaçêo, píazo de vdidade.

690 207,00

10. kg 10

Granola - consisb em uma misilra de i'utas secas, grãos fibÉ de
fiSo, algjae fiocos de aíroz, sêfientes, caslanhâ{q
çêiU anendoim ê câslanh+dooaíá) e !ç@.-_-!E§!e!q. É dnplanente
consumida em robições. Embalagem de 5009.

rÍ,69 116 90

11 L. 80

Leib de vaca - Leite sêmidesoatâdo, eÍ2ima lelase e estabilizanbs cifab do
sódio, ffisHo dê sódio, Íronofosfab dê sódio o difosfab dê sódio. A
êmbdagem deve,á conEr exbrnarflenb os dados de ident'ficaçáo,
procedência, infoÍúaç&s núicionás, númêÍo de lob, data de Íabíicãç&, dâta
de validade, quanüdade do pÍoúib e núÍíe(o do Rôgisto no StF, SISE ou StM.

Embalageín de 1 [fo.

287,20

A.cfttari. d. E.t do rr. Educação - SEOT C
G.Éncia ds LicjtâÉo

Ouinla Avanidâ, Od. 71, no 212, Sôto. Lestê Vitâ Nove CEP: 74.643030
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sacÍataí. d.
EabrLo ó
Eduoçao

100

Il,lacaÍão ParâÍuso - coln sêÍn h. 0 produto de,êrá ser consüfuido de
matédasrrimâs s&, liÍrpô ê isenbs de mâtâia teírosa de pí6ib ê de
detitos âíiÍuis e/ou vegetais. Á.ondi:ionado em embdag€m plá§licá de í kg
conbndo a identjiicaç& do produb, informações nuticionais, dica de
conservação, mrca do fabíicante, data de fâbíicação, píazo de validade.

379,0012. Kg

13. (g 5

Margainâ - com 80% de têoí ê goídüía, ÍeÍ.igeÍâdo, não ra$oso,
acondicionado em embalâgem resisbnb de polê6leno, contêído jkg.

Contendo na embâlagem a idênüÍcação do produb, mala do fabíbante,
validade, dda de ernbdagem, peso liquido ê §€lo de insp€ção do óígão
coípêtente. Vdidade ml.limâ d€ 06 {sei!) ÍrEJes a conk da dab dá enfega

8,99 44,95

14 LI 150

Ôbo de soj& Tipo l, 5 vezes flfâdo, íonb de ôÍiega 3, ri6o em ôrlEga 6, bnb
de ütadna E, ondicionado eín embdag€rn ptàstica de iL, conbndo a
idenüfcação do píodub, maca do fabíhãnb, dâtâ de íakjcâção, prazo de
váidâde

7.39 1 108.50

15 Kg 20

Polpâ de Í.uta ( Sabor: Cajú) - produto obtdo a paítií dê frutas, conteúdo llquido
pasteuÍizado, podendo ou 0ão conbí adtào de âç(]ca. Ausênts de sub§tâírias
estânhas. Píodulo congelado, náo ÍêÍÍEÍrtado e sem conseívanle§. A
embalagem dêverà conler êxteínamênte os dados de idenlifcaçào,
procedência, intoÍmaçóes nuthiond' nümero do toê, dab de fab caçb, dâta
de validadê, quaitdade do produb e núí,1êío do registro do MApÂ. Embdagem
de polieüleno atorlco, Íesistente, trânsparente d€ 1kg.

I2,00 240,00

16 l(g 30
Sal: produb refinado, iodado, com gÍanulaçâô unibmE e com crbtah branc!§,
embalagem dê pofielileno, coín data de fabíicaçào e prâzo de vdidade.

1,05 31.50

17 t 50

Suco concentado - Agua potável, sr6o concêntrado, aromâtizanbt aroma
idéntjco ao nafural, acidulante &ido cÍEico, êstabilizante: goínâ xâítana e
conservantês: benzoah dê §ódio e Ínetâbissuffib de sódio.

5,99 299,50

VALOR ÍOTAL ESIIiIADO 16.135,75

e Lots - Ssco6 e Molhados

ITEM UNID QUANT DrscRrMrNAçÁo O0 sERVtçO PREçO

uMr(Rl)

PREçO

TOÍÀL

{Rt)

1 (g 1.775

Anoz classe gráo longo fno tipo t.T o produO constluldo de gráos de droz
(oiza Satrva L.), classe loígo fiío, sobÍnelidos a beneficianenlo e classificaçào
de acordo com pâdrões esbbelecidos pelo Miniséíio dâ Agrjcultura, sáa
aecênb. 0 pDdub &1êíá ser coÍlsütuido de rnaéíias-Fimô sÉ, limpas ê
is€ntas dê mâêdâ leÍosa, de parasitas e de dêmos aflimais e/o! vegetâis.
Acondicionádo em embâlagem plástica de 2(g, contendo a idêílific4ão do
prcduto, maÍca do Íábricanle, dãta dê tâbricâção, prazo de validêde Não
conêm glúbn, lSG9001 sisEna dê qudidade cêrtfcâdo. produto &asiiêiío.

10,08 17.892,00
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[.l0lh0 de Tomate - produto industializado, com os ingrêdientes (tomatê açúcâr
ê sâl)sêm Gúten, embâlagem origind de fábricá reciclável (âço), esta não de!,e

4resenbr hÍugem, ana§sâdu.a dou abalaíBnb, conlendo a idê iÍcatfu do
produto, marcâ do íabntanb, datá de ÍabÍiraç&, prazo dê vdidade.
Embalagem de 34.09r.

Feüão - Caioca lipo I suhnetdos a beneficianento ê ctassifc4ão de eoÍdo
com padrões eíabelecidG pelo Minis{êrio da Agúultura, gÍupo I (comum)

Classê cores, sâiâ rêcente. 0 prcduto deverá sêr constituJdo de maléÍjê-
primas sás, limpas e isentas de matêíia teíosa de paíasib e dê detr§
ânimais e/ou vêgetais. kondicionado eín êmbatâgem pláíica de 1 kg conhndo
a ideÍÍjfcâção do píodúo, iníoÍmação nubicionat, müca do fabíicânie. data de
fabricaçà, pÍazo de validâde.

1,73 3.070,75

4

ô,90

Kg 1115

MacâÍão PâÍâtuso - corn sêmola. 0 produh d€!€aá s€í con§tfufdo de
matéíias-pdmas sãs, liopas e isentâs de matéÍia te.Íosa de parasitas e de
dúitos animás dou vegetâis. Acondicionâdo em embalagem plástca dê 5009Í
conbndo a idêntfic4âo do produb, infoímâçôes nubkjonais, dica dê
conseryação, macâ do hbricaÊ, data de íab.icação, p.azo de vdrdade

VALOR ÍOÍAL ESNMADO DO LOTE:
R$ 37.275,00

Rl 53.110,75

3 Kg 1.775 12.247,50

VALoR ToTAL ESÍlilÂDO DE Í00050S LoTESI

3.I O objeto licitâdo deveú atendeÍ às seguintes estimativas e quantidades:

3.2. Para efeito dejulgamento do CefiaÍne, o ditéÍio dev€rá ser ,,MENOR PREÇO pOR LOTO,,, conforme
quanúdades eÍimadas, deíinida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as
propostas de orçaÍnento.
3.3 Participaçào destúada exclusivamente à participaçào de micÍoemptesas e empresas d€ pequeno portg
conforme determinâção do artigo 70 da Lei Estadual no t't.92812012.

4. TNFORMAÇÔES TÉCNIC-LS DOS pRODUTOS A SEREM -l,DQtrtRiDOS

4- I Os produtos deverão teÍ o prazo minimo de validade indicado no rótulo após a entregÂ devendo todos os
itens serern de boa qualidade e de acoÍdo com âs exigências descritas neste TeÍmo ale Refsrência. (Obs: a
Unidade EscolaÍ deve indicar o prazo minimo de validade de cáda tipo de pÍoduto a seÍ adquirido):
4.2 Todos os produtos deveúo atender ao úsposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas nomâs

expedidas pela Agência Nacional da Vigilârcia Sanitáúq pelo Ministério da AgricultuÍ4 pecurlÍia o
Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deveÍâo proceder de espécies genuínas e siis e satisfâzer as s€guintes condiçôes
minimas:
a) serem fiescas e sâs:
b) terem atingido gau de mâtuÍaçâo que lhes psrmita suportar a úanipulação, o t ansporte e a
conservaçâo eÍn condições adequadas de consumo;

Sêcí€tâíâ dê Estado ch Educaçáo - SEDUC
GeÉnctrâ d€ LlcrtaÉo

Ouinla Avenrda. Qd 7 t . nô 2 1 2. Seto/ Lesle Vrta Novâ CEp 74 643030
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c) serem colhidas cuidâdosãnente e nâo êstarcm golpeadâs ou daaificadas por quaisquer lesôes de
origem fisic4 mecânica ou biológica que afetem â aparência das folhas e â infloÍescência deverá so
apresentar intactas e fiÍmes;
d) estaÍem isentas de substâncias terrosas, stjidades ou corpos estrarlos aderidos à superffcie exlemq
parasitas lar!âs e outlos ânimais nos pÍodutos e nas emba.lagens; uÍidâde eúema ânoÍmal; odor e sâbor
estrâr]àos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que forarn submetidos a algurn tipo de processarnento, deverâo estâr embalados e rotulados.
Não serâo aceilas embalagens âmassadas, oxidadas, com vazamêntos ou qualqueÍ ouÍo defeito que
possa compÍometeÍ a qualidade do produto.

4.5 A rotolâgen dos produtos, inclusive a nutriciona.l, deveÍá seguir a legislação especifica ún vigoÍ;

5, CRONOGR{MA DI,] I]NTREGÀS

5.1 As entregas estào previías p&a s€rem reá.lizâdas parceladamenle poÍ (SEMÁNÂL OU
QUINZ[NÁL), c.Íforme Cronograna de EntÍegas disponibilizado pela Unidade EscolâÍ.

5.2 As quantidades poderâo seÍ alteradas paÍâ mais ou pam menos caso ocorra eventualidades- As dáas de
entreSas tmbém podefao s€Í alteradâs caso ocona eveÍltualidades.

5.3 Quando do fomecimento, Ls ouântidâdes oodeÍiio scr âlteÍâ.las mais ou Dara menos. bem como âs
datâs oodeÍn seÍ modificadas de modo oue atendaÍn às necessidades dâ Unidade Escolar. de acordo com â
demendâ mensal tendo em vista o cenário de pânde»lia pÍovocâda pelo Corona víÍus (Covid-I9).

5.4 Os gêneÍos alirnenticios deveÍão ser enüegues no endereço alâ Escola Estadüâl João Mendes, localizâdâ
na PÍaça dos Piritreus n' l0 centro, CoÍumbá dê GoiS

6. PROCEDIMENTOS DE FiSC-{LZ-{ÇÁO

ó.1 O Coíselho Escolsr indicsú um Gcator e ums Coririssâo, conforme o cam de recebimento para
fiscalizar, acompanhar e veriÍicaÍ â perfeitâ execuçào do contrâÍo em todas as suas fases, até o recebimento
d€finitivo do objeto, nos tenDos dos &ligos 5l a 54 da Lei Estadual n' 17-928/2012.

6.2 CabeÍá ao CONTRATANTE providencia., por sú cont4 a publicação Íesurnida do lnstrumento de
CoÍEato e de seus aditarneÍtos, na imprersa oficial e no prazo legal, conforme o art. 6 I . pânigrafo único, dâ
t-ei FedeÍâl no 8 666/93

6.3 Este côntrato podeú ser Íevisto total ou parcialmente. â qualquer épocá, mêdiante prcüo etrtendimento
entre as paÍtes. podendo ser alterado, l1os casos e foftnas preüstos no aÍt. ó5, § l', da L€i Federal Í"
8.666/93 e âlteràções posteriores.

7. PRAZO DE EXECU(]ÃO DO CONTRATO

7.1 A aveflça s€ efetivârá por msio de contralo, cam vigàcia de07 (saÍ€) m§aq a contaÍ de su,
assinatuÍq cuja eficácia estâÍá condicionada à el'etiva publicação do exEâto na implensâ oficial.
confonne demanda mensal.

7.2 A CONTRATADA manteÍa, durante todâ a execuçâo do CoÍrÍrato, todas as condiçôes de húilitâção
e quôlificação exigidas na licitaÉo;

7.3 O pÍâzo cotrc€dido pâÍa o forrecime[to total do objeto seÍâ coúforme estabelecido no Anexo I -
Termo de Referênciâ

SocrEtâria dê Estado cla Educâção - SEDUC
GeÍênoa dê Lrcaiãção

Ouinlâ Aveni&, Qd. 71, n0 212, Seto. Lesre Vlla Nova CEP: 74.6,{303,0
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8. I O pagamento seÍá efetuado no prazo de 30 (trinra) diss corridos e efetuado por meio de Trsnsferênciâ
Bâncáris em contâ iurídica ou Csrtlo de Pagamelto do Bsnco do Brasil contendo as respectivas Notas
FiscaiE deüdarnente atestâdas pela Equipe de Mercnda- umâ lez conclujdo o pÍocesso legalmente adotado
pelo Conselho EscolaÍ (João Mendes), paÍa soluçâo de s€us débitos;

8.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar. conlendo o núnero do processo, a descri$ào
individualizadâ dos itens com os seus valores uoitário e total. Dem como âs CeÍidões de nesulâridâde
Fiscal FederâI. Trabâlhista. Estâdual c Municipal devidamente âtualizrdas,

8.3 Em caso de irÍegulâridâde na emissão dos documentos Iiscâis. o prâzo de pâgamento seÍá contado a
paÍir de súâ reapresentagào, desde que devidamente Íegularizados.

8.4 O Conselho Escolar (Joâo Mendes), pâ8r4 à contÍarad4 mediante a compatibilidade com as obngaçô€s
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas nâ licitaçào, nos teÍrnos do âÍt. 55,
iÍciso XIll. da Lei FedeÍâl n" 8.666/93.

9. REAJTISTf, OU REPÁCTUÂÇÁO

9.1 Os precos orâ oâctuados são íixos e irresiustáveis duronJe tod, a vieênciâ do contÍrtol

9,2 No pÍeço oÍa conEâtâdo esúo incluidos todos os impostos mm despesas de transportes, taxas, tributos
pÍeüdenciários ou quaisqucr ouüos encÍrgos, mesmo neo especificados, nec€ssáLrios ao cumprimento do
presente contrato;

IO.OBRIGAÇÕES DÀ CONTR{TADA

l0.l Transportar, poÍ sua conta e dsco, os pÍodutos Objelo desta Licitaçâo, ficando sob sua responsabilidade
quâisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte âté o local de destino.

10.2 O veículo de fanspoíe deve ser mantido em pcrfeito estado de conservaçâo e higiene, segmdo portaria
Federal nô 15, de 7 de novembro dê 1991, Centro de Vigilância SaniláÍia/Sus.

103 Emitir documento fiscâl hibil paÍa cada fomecimento, que conterá assinatura do frmcionário que
recebeÍ, afestando que o fomeoimento foi efetuado conforme requisitado.

10.4 Fâzeí o pagamento de tributos, seguÍos, taxi§ e serviçoi encaÍgos sociais e trabalhi§tas, e quaisquer
despesas reíerentes aos serviços execulados, inclusive testes e msaios, licenças em repartiçôes públicas
registros e autenticaçôes do contrato e dos documeÍrtos a ele Íelativos, s€ necesgário;

10.5 Manter. duânte a execuçâo do contrato. todâs as condições de Habilitaçâo e eualificaçào exigidas na
Licitaçâo.

I I. OBRIGAÇOES DA CONTRÀTÀNTE

S€crêtarí. .le Est do di Ectucsção - SEDUC
Geência de LÉitâÉo
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ll.l Acompanhã os pÍodulos fomecidos pela CONTRATADA. cabendo aos responsiveis da Unidade
EscolaÍ designados pela CON_TRÀTANTE, receber, mnferiÍ e atestar os pÍodutos objeto da licitaçâo;

I 1.2 Efetuar o pâgamento à CONTRATADA no valoÍ e épocâ estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

11.3 PropoÍcionff todas as facilidades para que a CONTRÁTADA possa prestar os serviços dentÍo das
nomlas deste Contralq dos documetrtos que o acompanham e da IegislaÉo pertinente e em ügor.

I I 4 PÍoibiÍ que a CONTRATADÀ execute tarcfas ern desacordo com rls noÍÍnas preestabelecidas no
Contrãto:

11.5 CommicaÍ às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do Íomecimento dos pÍodutos
contratado§.

12 Rf,SC§ÃO CONTRATUAL

l2.l Conforme drsposto no lnciso lX do aÍigo 55, dâ Lei Federal no 8.ó66193. a CONTRATADA
recotrhece os direitos dâ CONTRATANTE em caso de rescisâo adÍninistrativ4 na fonna do aíigo ?7 do
referido Diplomâ kgal;
12.2 À oconência de quaisquer drs hiÉteses pÍeüsrâs no ârtigo ?8 da Lei Federal n. 8.666/93 ensejaá a
rescisão do prcsente Contralo, sendo que a efetiva rescisào somente poderá se dar por urna das formas
pÍevistas no aÍigo 79 da Lei Fêderal n" 8.ó66193. Nào há hipótese de Íescisão de pleno dteiro, neÍn por Ío
unilateral da Contlaiada

12.3 Os casos de rescisão contatual seÍão fonndmente motivados nos autos do pÍoc€sso, âssegumdo,
prsvidnente, o contraditório e a arBpla defesâ.

12.4 A rescisâo administrativa ou amigável seÉ precedida de autorização escrita e fmdaÍnentsda dâ
autoridâde comp€tent€.

12.5 A rescisão determinada poÍ ato unilateÍal e escrita da Administraçâo conkaranre, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do aÍtigo 78 d.a Lei Federal n" 8.666/93, alarÍeta as consequências previstâs
nos incisos I a lV do âÍtigo 87 do mesmo diploma legal, sern prejuizo das deÍnais sançôes prevtslas

lt sANÇÔEsÁDMIN|STRATMS

l3.l Á recusa injusúficada do adjudicatário eÍn âssinar o contÍáo, aceíâÍ ou Íeúar o instnrmento
eqüvalentq dentÍo do pÍazo estabelecido pela Administrâção, caracteriza o descumprimento totâI da
obrigaçâo ôssumid4 sujeitando-o àsp€nâlidâdes legalmente eslabelccidas.

13.2 Pelo aüaso injustificado na execu9âo do objeto da licitação, sern prejuizo das demais ssnçôes
regularne ares pÍevistas, o contratâdo estará sujeito à âplicação de multa de mor4 obedecendo os s€guitrtes
limites mâximos:

| - l0o/o (dez po. csnto) sobre o va.lor do coútÍdo, eú caso de descumpÍimento total da obrigaçâo,
inclusive no de recusa do adjudicatiLrio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuâÍ
o aeforço da cauçâo, dentÍo de 10 (dez) dias contados da data de sua convooagão;

lI 0,3olo (fês decimos por cento) ao dia alé o trigesimo dia de atraso. sobre o valor da pâne do
fomecimento niio reâlizâdo:

III 0,7olo (s€te decimos por cento) sobre o valor dâ paÍte do fomecimento não realüado. por dia
subsequente ao tÍigé§mo.

SocretaÍia de Estldo da Educ.çao - SEOUC
GaÍêncta óê Licitâçáo
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13.2.1 A multa â que se refere este aÍtigo nâo impede que a AdftiÍistraçâo Íescinda unilateÍalmente o
contrato e aplique as demais sanções previ§tas nesta Lei.

I3.3 A multa deverá ser recolhida no prazo múifto de l0 (dez) dias corridos, a contar da alatâ do
recebimento da comunicaçâo enviada pela Secretaria de Estado dâ Educaçâo.

13.4 Os valoÍes das multas de moÍa poderiio s€Í descontâdas dâ Nota Fiscal, no momento do pagamenlo oü
de créditos existontes na Secretaria de Estado da Educâçào em relaçâo à Contratada. na lorma da lei,
.espeitados os principios dâ ampla defesa e do contraditório.

I3.5 As multÀs e outras sanções aplicadas só poderão sôÍ relevadrs, motivadameflte e poÍ conveniência
admidstrativ4 mediante ato do Secretririo de Estâdo da Fducaçâo, deüdaÍnente justificado.

13.6 Pela ircxecução totâl ou paÍcial do objeto dâ liciração, a depender da gravidade do ato praticado, â
Administrâçâo poderá optâ, p€la âplicaÉo da peDa de AdveÍtência- nos tennos do inciso I do aí. g7 da IÉi
Federal no 8.666/93.

13.7 As penalidades serão obrigâtoria.rnente registrâdas no CADFOR, e no câso de suspensão de licitar a
licita[te deveÍá seÍ descÍedenciada poí igual p€riodo, sern pÍejuízo das multas pÍevistas neste Edital e das
demais comjnações legais.

13.8 As sançôes preüstâs nos incjsos l, III e IV do âí. 87 dâ tei Federâl n. 8.óó6193 poderâo ser aplicadas
juntârDente com a do inciso II do mesmo etigo. facultada a defesa pÍévia do inteÍessado, no respectiro
pÍocesso, no pmzo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sânção estabelecida no inciso lV do ârtigo 87 da Lei Federâl n. 8 666/93 é de compcrência exclusiva
do SecretáLrio de Estado da Educaçâo, facultadá a defesa do interessado no respectivo pÍocesso, no prazo de
l0 (dez) dias dâ aberfi{a de visr4 podendo a Íeabilitação seÍ Íequerida após 2 (dois) atros de suâ aplicaçâo.

13.10 Em quâlqueÍ hipótese de +licação de sánções seÍá âssegurâdo á licitânte venc€dom o conaaditório
e a ampla defesa.

l.l. D{s {\,tostRAsDosPRoDt IOs

isputà do c€rtsme qüe foi dcterminsdo no f,ditàl € s?us sneros.

l4.l Poderiá s€r solicitada axnostÍas dos gCn€ros alimenlicios especificados neste Termo de Referencia- a
crilério do Cons€lho Escolú (João Mend€s), pea avaliaçào e s€leç:io dos produtos a s€reÍn adquiridos as
quâis deverào s€r submíidás a teses necesyários.

t4 CONSIDERÂçÕES GERAIS

14.1 Todo e qualquer genero e/ou produto ofertado deveni estaÍ obrigatoriarnente dentro das ospeciÍicações
solicitadâs neste Termo de RefeÍência.

14.2 À paÍticipaçào do fomec€doÍ no lote implicaÍá íSorosarnente no aceite dâs condições desle Termo de
Referênci4 não scndo possível de manetâ slguma o aceite de outro gêneÍo e/ou pÍoduto que nâo seja o da
descrição solicitada no Editâl e seus anexos.

143 Será punido rigorosaoente dentro da Lei de Licitâçôes e ContÍatos aquele que üolaÍ as regras e
oondições editâlicias. beln como, ofeÍtar gêneros fora dâs condições solicitadas.

14.4 Sará desclâssificado {utomaticameíte trs rb€rturs da sessso públice. o oârtiaiparÍc ouc dÍer.âr
o ralor dâ fírrmâ d€
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l4-S Não sê.á oermitida â SubronúraÍacão do obieto do prêsentê Íermo de Referênciâ.

Eqúpe de Merenda
a)

Gerente de Nlercnda
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ÀNEXO II - CARTA DA APRT]Sf,NTAÇÃO DA DOCUMENTÁÇÃO

Data:

Coúvite n." 002/202 I

A (Entidade de Licitação)

PÍezrdos Senhores.

_(nome da empresâ) , CNPJ/MF n.o sediâdâ (eídereço completo)-_, tendo
examinado o Edital, vem apresentaÍ a documentaçâo paÍa o fomecimento dos alimentos, de conformidade
com o Edital mencioriado.

lguâlmente, declaÍa quei

a) Esli apresentando documentaçâo parâ o forÍeciúeÍlto dê Cêneros ÀlimeÍúcios, objeto deíe Edital;
b) Sob as pen-as da lei, que carhece e se sDbmete literâ.lmmte ao disposlo no âÍ. 55, Xlll, dâ Lei

FedeÍal n'8.666/93, obiigaçâo de manteÍ duÍaÍte todo o fomedmento dos gêneros âlhnentícios,
todss âs c.ondiçôes de habilitaçâo e as exigências de qualificação, especialmente, Ío que se Íefere à
regularidade fiscal e trabâlhista e, especificação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido -
LS.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser declar"da a inexecução do pacto e aplicadas à penalidades
previstas na lsi" s€Ín prejüzo d€ ÍesssÍcimeíto de eventuais danos MATERIAIS à contratanle.

c) Declara que a empresa tlâo se acha inidôlea pâÍa licitar e conhatoÍ com o Poder Público, ou
suspensa do alirlito dc licitar ou oontratar com a,Adminisü_âção Estadual.

d) A CONTRATANTE. quando fonte rctentor4 descontará dos pagaÍnontos que ef€tuar, os tributos a
que esteia obrigada pela legislação vigentq fazendo o recolhimento das parcelas Íetidas nos pÍazos

legais.
e) Que está de acoÍdo e acata todas as condiçôes previstas neste Edital, beú como iÉ constantes da

DeclaÍação do Sujeiçâo do EditâI, confoÍÍt|e Anexo IIl.

Estâ docuÍnentação constituini um compÍomisso de nossa paÍte. observada as mndições do Edital.

Localidade, âos _ dras de de202l.

_ (asshatura) _
Carimbo, nome e assiDatur4 do Íes?onsável legal com podeÍes paÍa tal invesliú[a

t calidade, aos dias de de

CaÍimbo, nome e assinatuÍâ do Responúvel Legal da Empresa com poderes pam tal investidura.

Secíêtâri. dê E6tado da Educ.Clo - SEDUC
G.rância de LicrlaÉo
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0l- Acáta as coúdigôes do presente Edital, do Termo de Referência da Minutâ Confiatual. beÍn como de
sujeiçâo às condições fixâda p€lo Conselho Escolsr., juÍisdicionado a Secríaria dê Estado da Educâção;

02 - Esrá ciente das condiçôes da Licilaçâo. que Íespond€ná pela veracidade das informações coníantes dâ
documentaçâo e proposta que apres€ntaÍ, e que fomececi quaisquer informaçô€s e documentâções
complementaIes solicitadas pela Comissâo Especial de Licitâçâo;

03 - Tem o conhecimento de todâs âs informações fomecidas, e. são satisfatór'iâs e corretas pa.a o
fomecimento dentÍo do prazo pÍeüsto no Edilât:

ANEXO III, DECLÀRAÇÂO DE SUJEIÇÃO TX) EDITÁL

A (nome da empresa)
CONSELHO ESCOI,AR . DECLARA que

está de acordo com a Convite n' 00212021-

01 Forn€cêrá os ,limên de âcoído com fls esnecificàcarA dês.ri1e§ no Iermo de Rêfê.ênciâ
consolidâdo pelo Conselho Essolar. iunürmente com a G€rênciâ de Alimentscào Escolâr/SfDttCi

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estâbetecido (s) no Edilâlt

06 - Que Autorizâ o Cons€lho Escolar. proceder quaisqueÍ diligências juÍto as instalações da empÍeaa e sua
c4ntabilidade e a terceiros. os quais o licitante rnantém trarsaçôes comerciais.

07 - Que âté a pÍesmte data inexisteÍn falos impeditivos paÍa sua habilitaçâo no preseÍte processo licitáória,
&ssim como que eslá ciente da obrigaloriedade de declarâr ocorrências.

08 - Que nâo mrntóm em seu quadm da passosl menores de lt (dozoito snos) em hoÍáÍio ootumo de
trsbâlho ou €m parigosos ou insâlubres condições, não possuindo qiÍdÀ qualquer trabalho de menore3
de 16 (d€zesseis) anos, sâlvo na condiçâo de sprendiz, â psÍiÍ de 14 (quâtorze) ànos.

09 - Que cumprimos todas âs nomas relativas à sâúde e seguança no trabalho.

tocalidade. aos dias de de202l

Assinatürâ do Responsável Legal da Empres4 com Í»deres para tal investidura.

SecEt Íia d€ E3t do da Educação - SEDUC
Geénqa de Ljcitação

Quintâ Avenida, Qd 71. no 212. Seto. Lesle Vila Novâ CEP: 74 ô43030
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ANI]XO IV. CARTA PROPOSTÂ

( oNVITE N" 0022021

Todos os câmpos sáo de preênchimcnto obrigstóío e NÃO podem ser preenchidos s CANETA

Raz ão Social

CN PJ

Endeleço

Telefone

Banco ABência: (nome/n") Conta ( orrentc

Dados do Sigratário pam âssinatúâ do contrâto

Noms: (largo

Nacionalidade: Identidade CPF

Lote 00 (....)

Item
Especificaçôes

do
PÍodulo^,rarca

l.lnidade Quântidade

Preço
Unitário
coM
ICMS
(R$)

Total
COM
ICMS
(R§)

Preço
Unitário

sf,M
ICMS
(R§)

PÍcço
Totai
§EM
ICMS
(R§)

Vâlor Total da PÍoposta ç9I4ICMS (por extenso)

Convenio ICMS? Sim - ( )Não-o

- lnformsr, no que couter, â alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes ala Cláusula 06 deste Editâi

Sêcíst Íiâ de Estado dá Educâção - sEouc
G8íéncia d€ LicllaÉo

Ouinra Avenida, Qd. 71, n0 2'12, s€tor Lesre vila Nova CEPr 74 643030
Goiâniâ - GO
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- Dêclaro que a validade da pÍoposta é de 60 (sessênta) diâs coÍridos, a co taÍ da datâ de abertura da licitaçào

- De€laro que nesta PÍoposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6'do Anexo IX do
Regulânento do Código Tributário do Estado de Coiás (RCTE), Íevigorado pelo arrigo 3" do DecÍeto
tsstadual Í" 7.569/2012. que trata da isençâo do ICMS nas operaÉes e prestação intemas, relativas à
aquisição de bern, mercadmia e serviço por óÍgâos dâ AdmiÍistÍação Pública Estadual, ficaado mantido o
credito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de heços estiio inclusos todos os demais Eibutos, encâÍgos sociais e

trabalfustâs, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, {iete e até o destino e quaisqueÍ outros ônus que
porventum possâm recâir sobre o fomecime,nto do objeto da pressnte aquisição e/ou serviço e que estou de
acordo coÍn todas âs normas peftinentes á materia.

- DeclâraÍnos que os produtos sâo de pÍimeira qualidade e gaÍantimos a substituição. s€m ônus, para a
Entidade Escolar, câso nâo esteia.rn de acordo com as especificaçôes e padrões de qualidade exigidos.

- D€clâÍamos qüe temos pleno conhecimento de todos os aspectos Íeiativos à licitâçâo eÍn caüsa e nossâ plenâ
concordância com as condiçôes estabelecidas no Edital da licitaçõo e seus Anexos.

DATÀR f ASSINAR

sêcrêiaáa dê Estedo d3 Educâção - sEouc
GeÍênciâ de LicitaÉo

Ouinla Avonida, Od. 71, no 212, sêtoÍ Lesle vila Nova CEP: 74 6a3030
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Declaro para os devidos fins que recebi do (a) PÍesidente da Comissão Especial de Licitação.

do Conselho Escolar (nome do conselho), o Convite n' 002/2021, patu participar de licitaçâo de

Fomecimento de GêneÍos Alimentícios. conforme PoÍaía o' /2021. a ÍeálizáÍ-se no dia I /2021- i§

00h00rnin. no Conselho Escolar (nome do cons€lho). no município de

(Municipio-GO) I / de202l

Assinatura do Licitante e CariÍnbo c/ o CNPJ dâ EmpÍesa

SocrÉtâíia d€ Estedo da Educasão - sEDUc
Gêénciâ de Licjlâção

Quinra Avenida, Od 71 no 212, Sêtor Lêstê Vilâ Novs CEP: 74.643030
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ANT]XO VI . MINUTÀ I]DITÁLÍCh tr CONTRÀTIIAL

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N.',..........,....,.................., pessoa jurídica de direito
público intemo. representado neste áo pelâ(o) Presidente ..-.........-...... bmsileira- .............,
rcsidente e doÍuciliâda üeste ............-..., inscritâ no RC sob o n'......--...-.......-.. SSP-GO. e no CPF sob o
no........................................-....., doÍavânte denomiaada CONTRATANTE e a pessoa juridica de direito
privado com seus atos co stitutivos registados no (a) ruCEG, sediadâ em

na ..............-...-...-.. .... inscrita no CNPJ,MF' sob o no .._............................... Inscrição
Estadual n' ............ doÍâvânte denominada apenâs CONTRATADA, têm mtÍe si justo e av€nçado, e
celebram, de conformidade com a Lei Federâl n' 8.666, de 2l dejúho de 1993 e suas alterações posteriores,

da Lei federal Ío 13.978/2020 que âIterou a Lei Federal n' 1l 94712009, Resolução CD/FNDE n. 06 de 08
de mâio de 2020 e Lei Federal 11.326/06 e alterações. Cl Contrâto n' )(\,/2021. confome Edital Convite í..
0022021 do Conselho Esrolsr ..,.-,..,...............,.., PÍocesso Í.o 2020.0000,605.1311 mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir delineadas.

1- CLÁtIST]LÀ PRIMEIRA _ Do oT}JIiTo:

l.l Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimenúcios para a Merenda Escolar. para

atender ao Conselho EscolaÍ XXX)q no münicipio de )aX)C!)(, co orme Edital e Anexos, de acoÍdo com
as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Tenno de Rsferênciq que é paÍe integmnte deste
ContÍato. independenreInenle de Ean\cnçáo

1.2 Os quantitativos previstos nestâ Cláusula poderâo sofrer alteÍação, até o limite pennitido pela legislação

especiíca vigente, de acordo com as necessialâdes e conveniências do CONTRATANTE.

1.3 Quândo do fomecimento, as ouantidades ooderão s€r alteüdas para mais ou para menos. bem como as

datas podem ser modificadas de modo oue atendam às necessidádes alâ Unidade Escolar. de acordo com a
demanda mensal, tendo ern vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona virus (Covid-l9).

1.4 À proponente vencedora é responúvel pela quâlidade fisico-qúmicâ e sanitiár:ia dos pÍodutos licitados

1.5 A Unidâde Essolar, Íepresentada pelo Conselho EscolaÍ, reseÍva-se âo direito de resusar todo ou
quâlquer produto que nào atenda as especificações constantes neste edital e nâ legislaçâo peúioente.

Convile 2021

Contrato n.o 12021 que celebram o Conselho

Escolar (nome do cooseiho), por meio do
(Nome da Unidade EscolaÍ) e a PESSOA
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âs condições â segür descritas:
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l-6 O Conselho Escolar podeÍá avaliar todos os tipos de produtos, a qualqueÍ tempo, etn relaçào à suâ
qualidade e p€so liquido e niio aceitarâ os que niio deÍtdanr às exigências previstâs neste editâl e na
legislação peÍtinente.

I.7 As verduras e legumes deverâo proceder de espécies geouinas e sãs e satisfszer as exigências do Anexo I
- Termo de ReÍHncia.

1.8 Nâo se.ào aceitos produtos podres. danificsdos ou com prazo de vúdade vencido;

1.9 Os produtos que forarn subrnetidos a algum tipo de processaÍnento, deveÍão estar embalados e Íotuladosi

l.l0 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação especifica em vigor:

l.ll Não seÍão âceitas embalagens amassadas. oxidadas, com vâzaÍentos ou qualqu$ outÍo defeito que
poss:r cômprometer â qualidade do pÍoduto:

l.l2 No ato do Íecebimento dos produtos, somente serâo aceitas emhalagens nas quaÍtidades e medidas
esp€cilicâdas no edital;

Ll3 Em caso de nâo conformidade, enúe o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA seÍá
comuflicada e deveú de imediato pÍovidmciaÍ a reposiÉo dos pÍodutos úâ quantidade lefeÍente ao lote
Íeprovâdo.

2 . CLÁUSULA sEGtJNDÀ - DÀs oBRIGACÕES:

2.I DA CONTRATANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselho EscolaÍ;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fomecidos pelâ CONTRATADA, câb€ndo aos responúveis da Unidade
Escola, designados pela CONTRATANTE. recôbsr, conferir e alôsta os produos objeto da licitação;

2.1.3. Eíetlrar o pâgarnento à CONTRATADA no valoÍ e época estabel€cidos na Clâusula Terceira.

2.1.4. PropoÍcionâr todas as facilidades para que a CONTRATADA possâ pÍestâÍ os serviços dentÍo das

normâs deste Contrato, dos docuÍnentos que o âcompadram e da legislagâo pertineote € em vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRA'IADA execute târefas em desacrrdo com âs noÍÍnas pÍeestâbelecidas no
Conaato;

2.1.6- ComunicaÍ às CONTRATADAS iregülsridades observadas rta execução do fomecimento dos produlos
contratados.

Siêcrrtaria da Es§úo (h Ecluceção - SEDIJC
Gêrênciâ dê Licnâçáo

Quinrâ avenid., od. 71 no 212, seror Lesie vitâ Novâ cEP 74 643030
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2 -2I)^ RATADÁ:

2.2.1. Fomecer os gêneros alimenticios deste contrâto, de acordo com o Anexo I - Temo de Referência,
spós â.rtorüacão específica do G€stor do ContÍrto. nos tcrmos estabclecidos na Cliiusula primeir4 no
loca.l e endereço determinado pela eontÍatante priúando pelâ qualidade dos mesmos, obedecmdo à
esp€cificaçôes constantes deste conkato, da proposta e do Editâl Convite no 002/2021 e ssus anexos:

2.2-2. Proüdenciâr a imediata substituigão do fomecimeÍto fora das especificações coÍtidas no Anexo I -
Termo de Referência, do padlão de qualidade exigido e aplovado ou sonr problemas de impressão;

2-2-3. Mânter du.ante toda a execução do contrato, todas as condições de húilitação e qualificação exigidas
Iia licitação. Caso a participaçâo no certarne se dê através de matriz, com possibilidade de que a execuçâo
coirtÍatual se dê por filial, ou vice-vers4 a prova de r§gula.idâde fiscal d€verá s€Í de ambas;

2 2.4. Cumprir, rigorosamente, os prazos estâbelecidos neste Instrumento e suas paÍes mtegmntes.

2.2.6- Atender, manter e disponibilizaÍ todas as exigências s condições constantes do Anexo I TeÍmo de
RefeÍ"eocia do Edital CONVITE n" 002/202 I .

2-2.7. À CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista preüdenciários, fiscais, e comerciais
resultantes da execução do contrato;

2.2.8. E obdgação da contratada do certâÍe aco[rpanhar o andarnento do processo, a emissâo da Ordem de
Fomecimento se for o caso ê. ainda, a Íetirada das Íespectivas liâs das mesmas nos setores competentes à

Unrdade LscolâI, independenle de norificâçâo.

2.2-9. No caso das obrigações sercÍn cumpddas pela filiâl, a mesma deyeÍá âpresentar os docrüDentos que

comprovem a sua rcgula dade fiscal e. ainda deverá mantêla düante toda execução do contrEtol

2.2.10. Providenciar a imediatâ coreção das deficiênciâs e/ou iÍegularidades apontadas pelo Gestor do

2-2.11. Aceitar, nas mesmas condições cônÍatuais, os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por
cento) do valoÍ iniciâl âtuâlizado do contrato. cooforme previsâo legall

2.2.13. São expressâmente vedadas as subcontÍatações total e pdcial do objeto deste Edital, ficando a
licitmte obrigada perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exâto ounprimento das obúgaçôes
de.orrenres do Cônlitê na 002/2021

Secrêtariâ de Estado d. Educação - SEDUC
Gêrênciâ de LicltaÉo

Ouinlâ Avenida, Qd. 71, no 212, Sêlor Lesle Viia Novâ CEP 74 643030
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2.2-5- ConsidemÍ que a âçâo de frscalização da CONTRATANTE de mâneiÍa algumâ exonera a
CONTRÀTADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.12. Arcar com todâs as despesas como tansporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais,
que §otrerão por conta exclusiva dá conhâtada;
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2.2.14 Emitir Notas Fiscais com a discíiminaÇâo completa do objetoi

2.2.15. Supú imediatarnente os gêneros alimentícios que apresentaÍem dmos na qualidade. validade e

especificação do mesmo, em decorrência do Eansporte ou quaisqueÍ outros motivos e substituiloq s€rn ônus
para a o CONSELHO ESCOLA& a paÍtir do Íecebimento da notificaÉo para a trocn! em atendimento aos

Íequisitos mínimos descritos no Termo de ReferâlciÀ sob pena das sançôes legais cabives ao câso;

2.2-16. CumpriÍ ÍigoÍosârnente os pmzos estabelecidos no Edital e Anexos.

3 - CúUSULA TERCEIRA - DO PR f, (IONDICOES Dll PAGAMENTOI

3.1 - Pelos PRODUTOS f,NTREGUES. a conlrâladâ rec€beÍá da CONTRATANTE o valor lotal estimâdo

de R$ )O(XXX (valoí por extenso).

3-2 Os pagaftentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data de apresentaçâo da faluÍa
devidarnente atestada por quem de direito. acompanhadâ dos documentos mendonados no subitem 3.3 dese
instrummto. Caso a fatuÍâ apresentadâ não estejâ integralmente instruidÂ o prâzo de 30 (t_inta) dias para

pagamento s€Íá Íeiniciado â paÍtir de sua reapresentaçâo

3.3 - O pagamento seÍá efetuâdo poÍ TÍansíeÍência BancilÍia ou poÍ CaÍtào de Pagarnento do Banco do

Brâsil, mediârte apÍesentação da Nota Fiscal. devidamente atestada pelo setoÍ competente, designado pelo

Conselho EscolaÍ, conlendo o número do pÍocesso, a descriçâo individualizada dos itens com os seus valoÍes

unitário e total, b.m coúro as Certidô$ da Rêqühraid. Fiscrl Federsl. Trsbâlhkts. Estâdusl !
Municipal dêüdsmênte atualizâd$.

3.4 - No preço oÍô conEarado es6o insluidos lodos os impoíos com despesas de tr-anspoíes, taxas, Eibutos
pÍeviderciários ou quaisquer outros encarelos, me$ro nâo espe€ificâdos, necessários ao cumpdmento do

pÍesente contrato,

I 5 Os preços ora Í)actuâdos são firos e irrcsiustáveis durante tod{ ! visência do conÍrrÍo.

3.6 - No caso de eventual alraso de pagamenlo. o valoÍ deüdo poderá ser arualizado ulilizardo-se dos

indic€s do ÍNPC (indice Nacional PÍeços ao ConsumidoÍ), da fimdâÉo Institr.rto Brasileiro de Gmgrafia e

Estatística IBGE, e Ía falta deste, será aplicado o IGPM (indice GeÍal de PÍeços do Mercado), da Fundaçâo

Geúlio Vffgas, ou aind4 de conformidade com o índice especifim eleito pelo Govsmo Federâl que regula a

vâÍiaçâo dos plodutog no período.

{ . CLÁUSULA OUAR'TA _ DOS RECTIRSOS FIN-{{CEIROS E ORCÁMf,NTÁRIOS:

4. I - Os recürsos orçâmenúrios paaa a cobertuÍa das desp€sas d€€orrentes têÍn seu vâlor eúftado em R$

"'*"+ (vâlor por extenso).

4-2 - A classificação destâs despesas drÍ-se-á da seguintô foma:

. Dotação OÍçâÍnent{'ria: 0000.0000.00.000.0000-0000.00. I09 - FNDE

Sêcíêt Í1. dê E3t do di. Educeçao - SEDUC
GêrêncE de Licíâção
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0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 TE -
Ohs scú a dotâçrio d§ l0: I

5.2 - A CONTRATÂDA manterá, dumnte toda a execução do Contrato, todas as condiFes de habilitâçâo e
qualifi caçâo exigidâs nâ licitâçâo.

NaIüeza de Despesâ: 3.3.90.39.40

Fonte de Recurso: 109 - FNDÊ

Fonle de Re.uÍso: 240 TE/PROTEGE

t,ÂI isl rt,^ oI _ DÀ VIGÊNCIA

5.1 - À avença se efetivani por meio de sontÍato, com úgência de 07 (scte) meses, a conlar de sua assrnatur4

cuja efic.iaia estâÍá condicionâdâ à efetiva publicaÉo do extrato na imprensa oficial, confoÍme demanda

mensal.

c

5-3 - O prazo conccdido pam o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo
de Referência

6- Cr-Át s( l,A sExT.{ - I)..\s sA\cÔ}ts ,\r)\tt\tst R.\r r\ Às

ó- I A recüsa injustificada do adjudicâtáío em assina o contrâlo, aceitff ou ÍetiÍaÍ o instruÍrento equivalente,

dentro do pÍazo estabelecido pela ÀdministÍaçâo, caracteriza o descúnprimeíto tolal da obrigaçâo assumida,

sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 Pelo âtrâso injustificâdo na execuçâo do objeto dâ licitação, sem prejuizo das demais sançôes

regulamenlares preüstas, o coÍtratado estará sujeito à aplicaçâo de multa de mora, obedecendo os següintes

limites máximosi

I l07o (dez poÍ c€Ílto) sobíe o valor do contrato, em caso de descurnprimento total dâ obrigâçâo, iflclusive
no de recusa do adjudicatáÍio ern firmü o contrato, ou ainda na hiÉtese de negaÍ-se a efetuar o refoÍço da

caução, deÍtro de I 0 (dez) dias contâdos da data de sua convocação;

II - 0,37o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atÍaso, sobÍe o valoÍ dâ paÍe do

fomeciÍnento não Íealizado:

lIÍ 0,7o/o (sáe deciBos poÍ cento) sobre o vâlor dâ parle do fomecimento não realizado, poÍ dia

subsequente ao trigesimo.

6.2.1 A multa a que se íefeÍe esle aÍtigo não impede que a AdminisEagão Íescinda unilaleÍalmente o contrato

e eliqu€ as demais sançõ€s píevistâs trestâ Lei.

SecEtã.ia de tut do de Educ.Çào - SEDUC
G6éndâ de Lic.itaçáo
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6-3 A multa deverâ se. recolhida no prazo miíximo de l0 (dez) dias coridos, a contü da data do
rc.ebimento da comurlicaçào enviadâ pela Secretâria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de moÍa poderâo seÍ descontadas da Nota Fiscal, no momcnto do pagamcDto ou
de créditos existentes na Seoetaria de Estâdo da Educâçâo, em relação à ContÍatadÍ! na fo[na dâ lei.
respeiÍâdos os principios da aÍipla defesa e do confaditóío.

6.5 As mülras e outras sanções aplicadas só podeÍão ser rclevadâs, motivadamonte e por conveniência
adnrinistÍàtiv4 Dlediantê ato do Secretâio de Estado dâ Educação, devidâmente justificado.

6.6 Pela inexecuçâo total ou parcia.l do objero da licitação, a depender da gÍaüdade do ato pmricado, â
Admhistraçâo poderá optâr pela aplicâçâo da pena de Advertência- nos termos do inciso I do aÍ. g? da Lei
Federal n' 8.666/93.

6.7 As penalidades serão obrigatoriarnsnte registadas Íto CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
Iicitatrte deverá ser desoedenciada por igual período, sem prejuizo das mdtâs pÍevistas neste Edital e das
demais côminações legais.

6.8 As sanções píeüsÍas nos incisos I, III e lV do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 poderào ser aplicadas
juntarnente coü a do inciso 11 do mesmo artigo. facultada a defesa pÍévia do intercssado, no respeotivo
processo, no pÍazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sânçâo estâbelecidâ no hciso Mo artigo 87 dâ t ei Federal r. 8.666/93 é de competência exclusivâ
do Secretririo de Estado dâ Educação. facultadâ a defesâ do iiteÍessado no respectivo pÍoc€sso, no pÍ zo dê
l0 (dez) úas da abertura de üsê podendo a Íeâbilitação ser requeÍida após 2 (dois) âl1os de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicaçâo de sançôes será âssegurado á licitante vencedora o contaditóio e a
ampla defesa

7 - cl,ÀIIsttLÀ sF.Tl]ttrA - DA RXSCISÁO

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do aÍigo 55, da Lei Federal n" 8.666193, a CONTRATADA roconhece
os dircitos dâ CONTRATANTE em cÍso de rescisào adÍninist.ativq na foÍma do artigo 7? do refe.ido
Diploma Legal;

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses preústas no artigo 78 da Lei FedeÍal nô 8.666/93 ensejaÍá a

rescisâo do prcsente Conhato, sendo qüe a efetiva Íescisào somente podeÉ s€ daÍ por uma das foÍma§
pÍeüstas no ãtigo 79 da Lei rlo 8.6ó6193. Nâo há hipótese de Íescisâo de pleno direito, nem por aro

unilâteral da Contáada.

7.1-2. Os casos de Íescisão contmhral serão foímalmente motivados nos autos do prccesso, assegurado,

Feviamentg o contraditório e a âmpla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou aÍrigável sen{ Fecedida de autorização escrita e fundamentada da
artoridâde competente.

SecrêtaÍia .lê Estado da Educaçâo - SEDIJC
Ge.ência de Licitâçáo
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ll-l O presente contrato é deconente da modalidade CONVITE No 002/2021, conforme Edital (Processo

Màe SEI nô lL,l rfu,, I :ll)

7.1.4 A rescisão deteÍmiÍâdâ por ato unilateral e escrita da Administraçâo conaalante, nos cásos

enümeíados nos incisos I a Xl do artigo 78 da tai Federâl n. 8.666/93, acaÍetâ âs consequêDcias pr€viía§
nos incisos I â Mo ârtigo 87 do mesmo diploma leg!.I. sern pÍejuizo dâs demais saÍçôes previstas.

8 - cLÁUstll,À otTAva - GESTOR DO ('ONTRA]'O:

8.1 O Conselho Escoler indicará um GestoÍ e üÍns Coiriss§o, confoÍÍne o caso de Íecebimento para
fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contÍato em todas as suas faseE até o recebimento
defi itivo do objeto, nos termos dos aÍtigos 5l a 54 dâ Lei EstâduâI n. 11 »8/2012.

9.1- Cabeni ao CONTRATANTE proüdonciaÍ, por sua conta- a publicâçâo resumida do lnstrumcnto dc
ConEsto e de seus aditaÍnentos! oa impÍeNa oficial e no pÍazo legâI, cônforme o art. 61. panigafo únim, dâ
t ei Federul n" 8.666/93.

IO. (]LÁI;SIILA DÉCIMA - DAs ALTERACÕES

10. i - Est€ contrato poderá ser reüsto totâl ou parcialmente, a qualquer época" mediatte pÍeüo ontsndimenlo
entre as parteE podendo seÍ altemdo, nos casos e formas previslos no art. 65. § lo, da Lei Federal no 8.666/93

e alteraçôes postsrioÍes.

II - CI,ÁI]ST]I,,{ DÚCIMA PRIMEIRA _ DA I,I('I'I'A(',iO

l2 - CI,ÁI]SI II,Â DT,'IMÁ SEGf}DÀ _ DO T'ORO

l2 I - O lirm p.rra diríriir quaisquer questões oiundas da e\ecrrçào do presenfe ContÍato e o dÍt Collirca de

- do Estado de Coiás. e\clui doqurlqucr out:'o.

12.2 Aos casos omissos deveÍâo ser aplicados os s€guintes diplomas legais: Lei Federal n" 8.666/93 e
âlteraçõcs, Lci n' I1.947109, Resolugãô CD/FNDE n" 0ó dc 08 dc maio de 2020, L€i Fcd€ral n' IL326l0ó c
âlterações, e, Lei Esadual no 17.928, de 27 de dezembÍo de 2012.

E, poÍ estarern justas e contÍaladas âs partes firmam o presente Instnrmento, em 02 (duas) vias de igual

teoÍ. ns presença de (02) duas testernunhss.

sêcrEtâÍie dê E3tado d. Educ.ção - SEDUC
Geíêncrâ de Licjtâçáo
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Consclho f scolar,..,.,.

CONTRAI ÁNTI],

aos ........ dias do mês de de 2021

CON'TRA.TADA

Nome:

TESTEMUNHÂS:

Nome:
RG n. ": RG n. ':

CPF n. o:CPF n. o:

sêcÍ€taÍia dê Estado dâ Educaqão - SEDIJC
Gêénciâ dê Licitâçao
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ÀNf,XO VII

DA CONCILIAÇÀO, MEDIÀÇÁO E ÂRBITRAGEM DÂ ÁDMINISTR,I.ÇÃO ESTÀDUÀL

l) Qualquer dispula ou controvérsia rclativa à interpretaçâo ou êxecução deste ajuste, ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patÍirnoniais disponiveis, e que não seja dirimida

arnigavelmente entIe as partes (precedida da rcalização de tentativa de conciliaçâo ou mediaçâo), deverá seÍ

resolvida de forma definitíva poÍ ârbitragem, nos termos alâs noÍmas de regência da CÀMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDhÇÂO E ARBITRAGEM DA ADM]NISTR ÀÇÀo ESTADUAL (CCMA),

2) A CÂMARA DE CONCILhÇÃo, MEDIAÇÂo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo

ESTADUÀL (CCMA) será composta poÍ Procuradores do Estado. Procumdo.es da Assembleia Legisiativa e

por advogados regúannente inscritos na OAB/GO, podendo funcionaÍ em Comissões compostas sernprc em

oúmero ímpar maioÍ ou igual a 3 (três) integraltes (árbitros), cujo soÍteio se dará na forma do alt. 14 da ki
CoÍnplemeÍtar Estadual no 114, de 24 de julho de 2018, sem pÍejuízo da aplicaçâo das normas de seu

Regimefto Inteúo. oflde cabivel.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença ssrá preferencialmente a cidade de Goiâoia.

4) O idioma da AÍbitlâgem será a Língua PoÍtuguesa.

5) A arbihagem seÍ.á exclusivam€nte de direito, aplicà:rdo-se as normas integrantes do oÍdênarnento juridico

ao merito do litígio.

6) Àplicar-se-á ao p.ocesso aÍbitral o rito pÍevisto nâs normas de regência (incluso o seu Regimento lnterno)

dâ CÀ\ÀARA DL CO\CII IAÇÀo. MEDIAÇAo E ARBITR{GEV DA ADMI\ISTRAÇÀO ESTADT AL

(CCMA) na Lci iedeÍal no 9.307, de 23 de s€ternbro de 1996, na Lei Federal nô 13.140, de 26 de.juúo de

2015, na Lei ComplementaÍ Estadüâl no 144, de 24 de julho de 2018 o na Lei Estadual no 13.800, de l8 de

janeiro de 2001, constituindo a sentcnça titülo executivo vinculante entrs as partes.

7) A sentença aÍbitral será de acesso público, a seI úsponibilizâdo no sítio eletrônico ofrcial da Procumdoria-

Geral do Estâdo, íessâlvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As paÍtes elegem o Foro da Comaíca de para quaisquer medidas judiciais

neoessá'ias, incluindo a €xecução da sentença artih'al. A evofiaual prcpositura dc uredidas ludiciais pelas

S€cÍetaria dê Estado dâ Educâção - SEDUC
Geéncia de LicitaÉo
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paÍes deverá seÍ imedialameÍte comunicada à CÂMARA DE CONCTLIÀÇÂO, MEDIAÇÂO E

ARBTTRÀGEM DA ADMINISTRAÇÂO ESTADUAL (CCMA), e não imptica e trem deveÍá seÍ

inteÍpretadâ como Íenúncia à aÍbitÍagem, nem afetará a existàcia validade e eÍicâcia da prcsente cláusula

áÍbitral-

CoDsêlho fsco|ar............................... em dias do rnês de de2021

CONTLA.IÂNTE CONTRATÂDÂ

Secíêtaria cle Estâdo da Êducação - SEDUC
Geéncia da Licilação
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